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TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 25.043.465/0001-50 NIRE: 15201974846

FOLHA 31, QUADRA 15, LOTE 09 B, S/N,

BAIRRO: NOVA MARABÁ, CEP: 68.507-690 - MARABÁ - PA

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES EM 31/12/2023
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 O'
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índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 566.437.73 + 0,00 1,24

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 451.030,12 + 5.201,15
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w tríndice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 566.437,73 1,26
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índice de Liquidez Seca 566.437,73 - 0,00 1,26Circulante - Estoque
Passivo Circulante
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índice de Solvência Geral 566.437,73 1,24Ativo t- 0,< <
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Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 451.030,12 + 5.201,15 i>.> II
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Reconhecemos a exatidão dos presentes índices de Liquidez, realizado em 31/12/2023.

Sob as penas da lei.

Declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

As informações foram extraídas da folha n® 194, do livro diário n^ 02, registrado na Junta Comercial
do Pará sob n* 249935198 em 06/09/2024.

A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.
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XSÉRGIO PAULO DA SILVA SOUZA

CONTADOR

CPF: 378.715.282-20

CRC/PA-009698/0-9

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

CPF: 807.944.832-91

SÓCIO ADMINISTRADOR
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06/09/2024

Certifico 0 Registro em 06/09/2024
Arquivamento 20000980348 de 06/09/2024 Protocolo 245812512 de 06/09/2024 NIRE 15201974846
Nome da empresa TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 85418559481805
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TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTOÀ^ ̂ g. ^ **

CNPJ: 25.043.465/0001-50 NIKE: 1520197484;j4 ^
FOLHA 31, QUADRA 15, LOTE 09 B, S/N, \

BAIRRO: NOVA MARABÁ, CEP: 68.507-690 ~ MARABÁ -
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 Ui
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1. CONTEXTO OPERACIONAL HH <U
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1.1 A sociedade TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. é uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, com sede em MARABÁ - PA, à Folha 31, Quadra 15, Lote 09-B, S/N®, NOVA
MARABÁ, CEP: 68.507-690, e tem como principal objetivo o Comercio Varejista de Vidros, foi constituída em
21/06/2016 conforme seu documento constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Pará.
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2.1 A administração declara que as Demonstrações Contábeis da sociedade TOMAZ E SILVA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA, do período compreendido entre 01 de janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 2023,
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira e os resultados econômicos com observância
aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela
resolução CFC 1.418/2012.
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3. PRINCIPAIS PRÁTICAS E POLÍTICAS ADOTADAS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS H 3
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3.1 As Demonstrações Contábeis da TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, foram elaboradas
com base no regime de competência contábil e está representado em moeda nacional do Brasil, o Real.
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3.2. Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, somados os demais gastos
incorridos para colocar o bem em condições de uso. Ui II
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1-» CO3.3. Os ativos imobilizados são depreciados linearmente e as depreciações são calculadas com base na
estimativa de vida útil dos bens. §
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4. DESCRIÇÃO DAS CONTINGÊNCIAS PASSIVAS E
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a 34.1 A entidade não tem nenhuma reclamatória trabalhista em andamento.

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ADEQUADA COMPREENSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

5.1 Por se tratar de uma Micro Empresa, os impostos são pagos através do Simples Nacional.
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SÉRGIO PAULO DA SILVA SOUZA

CONTADOR
CPF: 378.715.282-20

CRC/PA-009698/O-9

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

CPF: 807.944.832-91
SÓCIO ADMINISTRADOR

o
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06/09/2024

Certifico 0 Registro em 06/09/2024
Arquivamento 20000980348 de 06/09/2024 Protocolo 245812512 de 06/09/2024 NIRE 15201974846
Nome da empresa TOM/VZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 85418559481805



TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 25.043.465/0001-50 NIRE: 15201974846

FOLHA 31, QUADRA 15, LOTE 09 B, S/N,

BAIRRO: NOVA MARABÁ, CEP: 68.507-690 - MARABÁ - PARÁ

26. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

69.509:ââ1.1.1 disponível

52.912,^

52.912,^

1.1.1.01 Caixa

1.1.1.01.001 Caixa Geral

1.1.1.01.002 11.365,90Bancos Conta Movimento
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7. CONTAS A RECEBER

£

7.1 Todos os clientes são nacionais, a empresa não vendeu para clientes de fora, com o saldo de

clientes em 31/12/2023, no valor de R$ 25.469,11.
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8.1 A empresa possui outros créditos que não faz parte da atividade da empresa, no valor de R$
n
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9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS II
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9.1 A empresa não possui Empréstimos e Financiamentos no período compreendido pelas

Demonstrações Contábeis;
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c: M
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> Dj209.411,75 CSERVIÇOS PRESTADOS3.1.102.002 <cn 0»
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> -o10.1 A composição da receita da empresa está em prestação venda de mercadorias e serviços de

Confecção e Instalação de Vidros, dados através de Notas fiscais de prestação de serviços, sendo os
impostos calculados conforme as regras do Simples Nacional.
A Receita Líquida de Prestação de Serviços no período foi de R$ 280.072,68.
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SÉRGIO PAULO DA SILVA SOUZA

CONTADOR
CPF: 378.715.282-20

CRC/PA-009698/0-9

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

CPF: 807.944.832-91
SÓCIO ADMINISTRADOR

06/09/2024
Certifico o Registro em 06/09/2024
Arquivamento 20000980348 de 06/09/2024 Protocolo 245812512 de 06/09/2024 NIRE 15201974846
Nome da empresa TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov .br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 85418559481805



«BsJUCEPA
lUVfH l_OW«.TAl t».l IS.TA1X) tx> tVHM

245812512

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRESA TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PROTOCOLO 245812512 - 06/09/2024

ATO 223 - BALANÇO
©EVENTO PM223 ● BALANÇO

●0 O
73MA I RIZ m

I  NIRE 15201974846
I  CNPJ 2S.043.465/000l-50
I CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2024
i  SOB N: 20000980348

.5^

REPRESENTANT ES QLK ASSINARA.M DICIT ALMENTE

Cpf: 37871528220 - SÉRGIO PAULO DA SILVA SOUZA - Assinado cin 06/09/2024 às 10;44;SO

Cpf: 80794483291 -OSHIAS TOMAZ DA SILVA - Assinado em 06/09/2024 às I 1:13:2)

-41

Kaiia da C. Dias
1

06/09/2024
Certifico o Registro em 06/09/2024
Arquivamento 20000980348 de 06/09/2024 Protocolo 245812512 de 06/09/2024 NIRE 15201974846
Nome da empresa TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 85418559481805



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2023

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

ANO-CALENDARIO 2022

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIM^ffJCADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

(í PIDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE
7^

rOí

m
CPF do deciarante

807.944.832-91

Nome do deciarante

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

Telè

ComplementEndereço

QUADRA TRES 13 LOTE 17

Número

16

Bairro/Distrito

SAO FELIX II

UFCEP Município
MARABA PA68508-970

(Valores em Reais)

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 33.000,00

IMPOSTO DEVIDO 266,42

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 266,42

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

PARCELAMENTO (Vencimento da 1 a quota em 31/05/2023)
NÚMERO DE QUOTAS 1

VALOR DA QUOTA 266,42

Declaraçao recebida via Internet JV

pelo Agente Receptor SERPRO
em 31/05/2023 às 22:58:52

3234618027

3234618027



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2023

IMPOSTO SOBRE A RENDA ■ PESSOA FÍSICA

ANO-C^^4g^^022

Sr(a) OSEIAS TOMA2 DA SILVA, inscrito no CPF sob  o n« 807.944.832-91.

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 31/05/2023, às 22:58:52, é:

34.00.97.47.43 - 95

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar sen/iços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como;

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):

● informação da situação do processamento;

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;

- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;

● exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal;

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção; Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2024, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf
O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as

quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2023 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se 0 pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado  o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras em que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portai

e-CAC no site da Receita Federal na Internet (https://www.gov.br/receitafederal/pl-br). Em seguida, clique em "Declarações e Demonstrativos",

selecione o serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos Serviços encontrados, clique em "Pagamento ● Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas". Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone "Impressão" para emitir o

DARF do mês desejado.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

3234618027



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAFvS-

Relatório Calculadora Financeira

Dados do Fornecedor:

Razão Social: TOMAZ & SILVA COMERCIO E

CNPJ: 25.043.465/0001-50

Solvência Geral

1,18

Liquidez Corrente

1,24

Liquidez Geral

1,18

Capital Social

R$ 60.000,00

Patrimônio Líquido

R$ 139.006,97

Dados Contábeis:

Ativo Circulante; R$ 908.925,43

Realizável a Longo Prazo: RS 0,00

Ativo Total: R$ 908.925,43

Passivo Circulante: R$ 731.661,89

Passivo Não Circulante: R$ 38.256,57

Observações;

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial

apresentado pelo fornecedor no SICAF.

Emitido em: 13/03/2026 10:32
CPF: 807.XXX.XXX-91 Nom

1  de 1

e: OSEIAS TOMAZ DA SILVA
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^CRCPA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DOPARA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

:  JOSIZANGELA DA SILVA SANTOS
: PA-023416/0-2
: CONTADOR

.440.582-.  *** *★

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PARÁ, 19/01/2026 as 14:31:59.
Válido até: 19/04/2026.

Código de Controle: 6725587.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.

1/1about:blank



p- M üA
■m - T

Fls. H ^ ■) m
V

● U-.

ATESTADO DE CAPACIDADE v

Atestamos para os devidos fins, que a empresa TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscnla sob CNPJ :
MARABA. Marabá-PA, CEP
807.944.832-91 atuou

25.043.465/0001-50. localizada na A DL 31,QD 15.LT 09B, NOVA
'  68507-690. representado por OSEIAS TOMAZ DA SILVA, CPF:

^0 objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
ORNECIMENTO DE VIDROS TEMPERADOS E PORTAS DE ALUMÍNIO, tendo como contratante

0 município de ITUPIRANGA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA/PA , inscrita
sob CNPJ n° 05,077,102/0001-29, localizada na Av. 14 de Julho, N°12, bairro Centro, Itupiranga/PA.
conforme consta no CONTRATO N° 20240009, com o Valor Global de R$ 39.350,64 (Trinta e nove mil
e trezentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos).

Declaramos ainda que todos os prazos e cláusulas do contrato foram respeitadas e executadas

DESCRIÇÃO .UND QUANT.
i

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
FORNECIMENT DE VIDROS TEMPERADOS E PORTAS DE ALUMÍNIO

1 1.00un
1

itupiranga, 25 de Julho de 2C24,

7jÈ^L^.iZ.U'p/íá/í-P .. .
FRANCIVALDO COSTA DE OLIVEIRA

FISCAL DO CONTRATO

0iiiíion«(MAiítan-U
t.VP;Afl«H77 107,0001 79

CêOoSiWOüO líupirin^ê ,'PA
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«■redenção■  Trobalho e Transparência *

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Declaramos por meio desta para os devidos fins legais de direito que a empresa contratada, mais abá^
qualificada, prestou serviço abaixo discriminado de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas
responsabilidades não havendo nada que a desabone, Tecnicamente atestamos que os serviços
descritos atenderam as exigências técnicas de forma criteriosa e satisfatória,

"ÓRGÃO CONTRATANTE (EMITENTE)
RAZÃO SOCIAL: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Fundo Municipal de
Assistência Social
CNPJ: 15.495.243/0001-15 Endereço: Rua Walterloo Prudente, n°523-Vila Paulista, Redenção- PA
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA JUCEMA FURTADO CAPPELLESSO, Secretária Municipal de
Assistência Social.
E-MAIL: assistenciasoclal@redencao.pa.gov.br

CONTRATADA
RA2AO SOCIAL: TOMAZ E SILVA COMERCIO LTDA
CNPJ: 25.043.465/0001-50,
ENDEREÇO: A FL 31, s/n, Quadra 15 lote 09B Bairro, Nova Marabá, Marabá-PA

DOS CONTRATOS:
CONTRATO N“ 319/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N® 057/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n“ 019/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVMENTO SOCIAL.

CONTRATO N“ 295/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 059/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 020/2023, de
12/07/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VIDRO, MÁRMORE, GRANITO E
ACRÍLICO INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE REDENÇÃO/PA.

DA VIGÊNVIA DO CONTRATO

O contrato supracitado teve vigência entre 11/12/2024 e término em 11/12/2025.
DA ENTREGA

Sede administrativa da Prefeitura Municipal de Redenção-PA, localizada na Rua Walterloo Prudente, n®
253, Vila Paulista - Redenção/PA - CEP; 68.552-210, sendo o prazo de entrega de até 10 (dez) dias
corridos após o recebimento da Autorização de Serviços expedida pelo Departamento de Compras da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

SERVIÇOS FORNECIDOS

Q Rua Waterneilo Prudente. N*34. Jardim Umuarama, Redenção - PA

@ assistenciasocial@redencao.pa.gov.br
‘ irM A

DEUS SEJA LOUVADO!
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!S'REDENÇAO*  Trabalho e Transparência *
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1  Fis. H%3 mSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCL

,?ERÍfi®OiITEM Descrição Marca QTDE

1. MÁRMORE DE COR E=3CM 20 12

2. 12 MESESPORTA DE ACRÍLICO DE CORRER 2F 5

3. 10 12 MESESPORTA DE VIDRO DE CORRER INCO

4. 20 12 MESESSERVIÇO DE MONTAGEM E MANUT

SERVIÇO DE PLOTAGEM INCLUSO O 12 MESES5. 20

10 12 MESES6. VIDRO 08MMPARA JANELA

VIDRO 08MM PARA PORTA INCLUSO ESQUADRIAS7, 10 12 MESES

8. 20 12 MESESVIDRO COM MOLDURA TAM A4

E por ser expressão da verdade firmo o presente atestado.

Redenção-PA, 14 de janeiro de 2025

MARIA JUCEMA Msitudodeloimadignai

FURTADO

CAPELLESSO:803

13108234

por MARIA JUCEMA
FURTADO
CAP£LL£SSO:B03! 31OB23A
Oadosr 2026.01.14 13:S6:10
●03W

MARIA JUCEMA FURTADO CAPPELLESSO
CPF n° 803.131.082-34

Secretária Municipal de Assistência Social

Q Rua Waternello Prudente. N’34. Jardim Umuarama, Redenção - PA
0assistenciasocial@redencao.pa.gov.br
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
; :c Fls. H KH

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato
Constituitivo

21/06/2016

NIRE(sede) Inicio da atividade

21/06/2016
CNPJ

15201974846 25.043.465/0001-50
Endereço:
AREA FL 31, QD 15. LT 09 B. S/N, NOVA MARABA. MARABÁ, PA - CEP; 68507690

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,
ORTINAS E PERSIANAS; REPARAÇÁO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO; SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
PR/\ZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE

RS 60.000.00

SESSENTA MIL REAIS Microempresa XXXXXX

RS Capital iniegralizado:
60.000.00

SESSENTA MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Cond./AdministradorNome/CPF. Participação R$ Término do mandato

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

807,944.832-91

ADMINISTRADOR0,00 xx/xx/xxxx

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

807.944.832-91

SOCIO60.000,00 XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS
TRANSFORMADAta Número

20000980348
REGISTRO ATIVO-u/09/2024

Ato:

Evento:
223 - BALANÇO
223 - BALANÇO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE; XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ; XXXXXX

Observação

página; 1/2

245798064

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:///regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE; 7691255323355 EMITIDA; 06/09/2024 PROTOCOLO: 245798064



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos d<M:uménto& ái^úfyadò& nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial: TOMAZ ElSI.L\^COMgtÇtQ.-gK^BRVjCDS:LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDAC>è^^EMPRE^|AtEIMfrÂDA

, Arquivamento do ato
Constituitivo
21/06/2016

NlRE(sedè) Inicio da atividade

21/06/2016
CNPJ

15201974a46 25.043:465/0001-50
Endereço: - ' -- ,
AREA FL 31, QD 1 5íU-T09 IB. S/N, NOVA MARABA. MARABÁ, PA - CEP; 68507690

BELEM - PA, 6 de Setembro de 2024

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

MÔNIGA SUELY FONSECA SALOMÃO
Secretária Geral

página: 2/2

245798064

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:///regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 7691255323355 EMITIDA: 06/09/2024 PROTOCOLO: 245798064
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/^' R M ôSecretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação ;
Departamento de Registro Empresarial e Integração-,

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL ‘̂

70
m
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 RúV*r',

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento doAto
Constituitivo

21/06/2016

NÍRE CNPJ inicio da Atividade

15201974846 21/06/201625.043.465/0001-50

Endereço;

AREA FL 31. QD 15, LT 09 B S/N, NOVA MARABA. MARABÁ, PA - CEP: 68507690

TOMAZ E SILVA COMERCIO E

SITUAÇÃOULTIMO ARQUIVAMENTO STATUS
Número

20000980348

Data
REGISTRO ATIVO TRANSFORMADA

223 - BALANÇO

223-BALANÇO

Ato:

Evento:

Arquivamento(os):'pQstgriorfes) (ato.constituitivo)

NúmeroAto Data Descrição

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL21/06/2016080 'T5801936210

15801936210 21/06/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA,080

M1615015367 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)002 23/06/2016

ALTERAÇÕES RFB - MEIPA000129998084 06/11/2017

15201.974846 14/03/2023 TRANSFORMACAO002

20000906102 05/09/2023 BALANÇOj^3

20000980348 06/09/2024 BALANÇO,^23

BELEM - PA, 8 de Setembro de 2024

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

MÒNICASUELY FONSECA SALOMÃO

Secretária Geral

245797998 página: 1/1

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:///regin.jucepa-pa.gov.br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 5637507021608 EMITIDA; 08/09/2024 PROTOCOLO: 245797998



DECLARAÇAO

Razão Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:

25043465000150

Endereço:

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:

68.507-690

E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada á

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA
80794483291, declara ● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE

QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO
ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

SILVA, CPF

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE . ● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI

DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO
ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
014/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO



R MELETRÔNICO N° 014/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSO>9(

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FaW
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFE

LICITAÇÃO;

o\
:u
m
íy

A

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃOELETRÔNICO N° 014/2026 NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS
PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO
E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

●  DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4°

DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES,
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER;

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO
§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OU DEQUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATARCOM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL.



● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS

OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura

Assinado de forma digital por
TOMAZ E SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS

TOMAZ E SILVA
COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:25043465000150 Dados: 2026.04.13 12:06:39
LTDA:25043465000150

-03'00'



Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos
Razao Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:

25043465000150

Endereço:

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:
68.507-690
E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo{a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA, CPF
80794483291, declara: Sob as penas da lei, a empresa declara que, até a presente data,
não existem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório em
questão, conforme disposto no artigo 66 da Lei n° 14.133/2021, estando ciente da
obrigatoriedade de comunicar imediatamente quaisquer fatos supervenientes que possam

alterar a veracidade desta declaração, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura
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Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitaçã^- P- M
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Razão Sociai:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ;

25043465000150

Endereço:

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:

68.507-690

E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

m

1I

mni

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 {Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA,
80794483291, declara: Declara, sob compromisso formal e sob as penas da lei, que cumpre

integralmente os requisitos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, nos termos do
artigo 62 da Lei n° 14.133/2021, comprometendo-se  a manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas durante toda  a vigência do contrato decorrente do
certame iicitatório.

CPF

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura



Declaração de Não Emprego de Menores
1-.-

i?- 2. ■Razão Social:
TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:
25043465000150

Endereço;
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:
68.507-690
E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

m

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA. MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA
80794483291, declara: Declara, em conformidade com o artigo 7°, inciso XXXIIl, da

Constituição Federal, e com a legislação trabalhista vigente, que não emprega menores de
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, bem como não emprega
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em

estrita conformidade com o disposto no artigo 428 da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).

CPF

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF; 80794483291

Assinatura
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Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Razão Social:
TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:
25043465000150

Endereço:
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:
68.507-690
E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

v\>,

i í
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 {Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA, CPF
80794483291, declara: Declara, sob as penas da lei, que a proposta apresentada foi

elaborada de maneira totaimente independente, sem qualquer interferência, influência ou

comunicação prévia com concorrentes ou membros do órgão licitante, nos termos do artigo
5° da Lei n° 14.133/2021. Declara, ainda, que não foi celebrado qualquer acordo, convênio,

ajuste ou prática que tenha como objetivo fraudar  o caráter competitivo do processo
licitatório.

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura



Declaração de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Razão Social:
TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:
25043465000150

Endereço:
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:
68.507-690
E-mall:

oseiastomaz@hotmail.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA. MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEiAS TOMAZ DA SILVA, CPF
80794483291, declara: Declara, sob as penas da lei, que está em plena conformidade com

as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, em especial quanto ao disposto nos
artigos 63 e 68 da Lei n° 14.133/2021, bem como atende aos requisitos de regularidade

estabelecidos no edital, estando ciente da obrigatoriedade de manter essa regularidade

durante toda a vigência do contrato.

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura
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P. MDeclaração de Cumprimento das Exigências Contratuais ) o
Fls. 3Razão Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:
25043465000150
Endereço:
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:
68.507-690
E-mail:
oseiastomaz@hotmail.com

m

W
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 {Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,
representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA,
80794483291, declara: Declara que possui pleno conhecimento das condições necessárias
à execução do objeto contratual, conforme especificado no edital e seus anexos, assumindo
integral responsabilidade pelo cumprimento das obrigações assumidas, em conformidade
com os artigos 90 e 91 da Lei n° 14.133/2021, comprometendo-se a observar rigorosamente
as normas técnicas, legais e contratuais aplicáveis.

CPF

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF; 80794483291
Assinatura



Declaração de Conformidade com a Lei Anticorrupção

Razão Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:

25043465000150

Endereço:
AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:
68.507-690
E-mail:

oseiastomaz@hotmall.com

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada peio(a) sócio{a)/representante OSEIAS
80794483291, declara: Declara, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), e do

artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, que não pratica, nem permite que sejam praticados, sob
sua responsabilidade, atos ilícitos que possam causar danos à Administração Pública

nacional ou estrangeira, comprometendo-se a adotar práticas e políticas de integridade,
ética e conformidade que garantam o cumprimento das normas legais aplicáveis e dos
princípios constitucionais da moralidade e legalidade.

TOMAZ DA SILVA, CPF

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura



Declaração de Compromisso com a Responsabilidade Ambiental ôP .
ü. M >
oRazão Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:

25043465000150

Endereço:

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:

68.507-690

E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

.
:  Fis.4^>● w.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 {Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA, CPF
80794483291, declara: Declara que está em conformidade com as exigências legais e

regulamentares vigentes no âmbito ambiental, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021, no
que tange à responsabilidade ambiental, comprometendo-se a adotar todas as medidas

necessárias para garantir a preservação ambiental  e o atendimento às condições
estabelecidas nos licenciamentos e autorizações pertinentes, sob pena de responsabilização

civil, administrativa e penal.

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura



Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Societár^

P. M,/Razão Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ;

25043465000150

Endereço;

AREA FL 31, QD 15. LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:

68.507-690

E-mail:

oselastomaz@hotmail.com

D O ;
i

Imi

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP; 68.507-690,

representada pe!o(a) sócio(a)/representante OSEIAS TOMAZ DA SILVA,
80794483291, declara: Declara, para os fins de atendimento ao disposto no artigo 7° da Lei

n° 14.133/2021, que não possui, em seu quadro societário, servidor público da ativa, direta
ou indiretamente vinculado ao órgão contratante, estando plenamente ciente das

implicações legais decorrentes da inobservância desta disposição legal.

CPF

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura



Declaração de Inexistência de Parentesco com Servidoreé’
Razão Social:

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:

25043465000150

Endereço:

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP:

68.507-690

E-mail:

oseiastomaz@hotmail.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577844000162

Número do Processo: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo  N° 034/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25043465000150, sediada à

AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690,

representada pelo(a) sócio(a)/representante OSEIAS
80794483291, declara; Declara, sob as penas da lei, que não há qualquer vínculo de

parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, entre sócios,
diretores ou representantes da empresa e agentes públicos que ocupem cargo de direção,
chefia ou assessoramento no órgão licitante. Declara ainda que não há relação de
parentesco com servidores que possam influenciar  o processo licitatório, nos termos da Lei
n° 14.133/2021. Reconhece que a prestação de informações falsas pode ensejar
penalidades administrativas e criminais previstas na legislação vigente.

TOMAZ DA SILVA, CPF

Data: 13/04/2026

OSEIAS TOMAZ DA SILVA - CPF: 80794483291

Assinatura

Assinado de forma digital

porTOMAZE SILVA
COMERCIO E SERVIÇOS

TOMAZ E SILVA

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:25043465000150 Dados:2026.04.13 12:07:58
LTDA:25043465000150

-03'00'
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRES/j^KX
INDIVIDUAL ^

CNPJ: 25.096.610/0001-61

■

<y Rú^
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oo §

VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA 58471910225

Vitorino do Nascimento Fonseca, brasileiro(a), divorciado(a), natural da cidade de Riachão -

MA, nascido(a) em 02/11/1972, portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n° 067905202018-2

SESP-MA e do CPF n” 584.719.102-25, residente e domiciliado no(a) Rua Goiás do Norte, 04,

bairro Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, Cep: 65995-000.; Empresário individual, sob o

nome empresarial VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA 58471910225 com sede à Rua

Goiás do Norte, 04, bairro Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, Cep; 65995-000, inscrito na
Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21801040521 em 29/06/2016 e no CNPJ/MF sob o

número 25.096.610/0001-61, Resolve assim. Alterar  o Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o nome empresarial para V.

DO N. FONSECA;

Cláusula Segunda - DO CAPITAL: Fica alterado o capital para R$ 30.000,00 Trinta Mil

Reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País;

Cláusula Terceira - DO OBJETO: Fica alterado o objeto do Empresário Individual para as

seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de vidros; Outras obras de acabamento da

construção; Comércio vareji.sta de móveis; Comércio varejista de artigos de iluminação;

Comércio varejista de equipamentos para escritório; Construção de edifícios; Serviços de pintura

de edifícios em geral; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio

varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de viagem; Aparelhamento de placas e

execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras; Comércio atacadista de

mármores e granitos.

Cláusula Quarta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do

Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

Cláusula Quinta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte

redação:
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO

CNPJ: 25.096.610/0001-61
. \

V. DO N. FONSECA

Vitorino do Nascimento Fonseca, brasileiro(a), divorciado(a), natural da cidade de Riachão -

MA, nascido(a) em 02/11/1972, portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n° 067905202018-2

SESP-MA e do CPF n° 584.719.102-25, residente e domiciliado no(a) Rua Goiás do Norte, 04,

bairro Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, Cep: 65995-000.; Empresário individual, sob o

nome empresarial V. DO N. FONSECA com sede à Rua Goiás do Norte, 04, bairro Centro,

Feira Nova do Maranhão - MA, Cep: 65995-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob

o NIRE 21801040521 em 29/06/2016 e no CNPJ/MF sob  o número 25.096.610/0001-61.

Resolve assim. Alterar o Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário

Individual gira como nome empresarial V. DO N. FONSECA e adota como nome fantasia a

expressão VÍTOR VIDROS FONSECA;

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)  - O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta

Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País;

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) -  O Empresário Individual tem sua sede no

seguinte endereço: Rua Goiás do Norte, 04, bairro Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, Cep:
65995-000.

Cláusula Quarta ■ DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) -  O Empresário Individual tem por

objeto 0 exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de vidros; Outras

obras de acabamento da construção: Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos

de iluminação: Comércio varejista de equipamentos para escritório; Construção de edifícios;

Serviços de pintura de edifícios em geral; Comércio varejista de materiais de construção em

geral; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

- minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de viagem; Aparelhamento de

placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras; Comércio

atacadista de mármores e granitos.

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N"

8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
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informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 29'

não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como

Empresário Individual no País.

étfígo Penal,

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer

dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado

pelo Empresário Individual.

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do

art. 3“ da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006)

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Riachão - Estado do Maranhão, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. E, por

estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de dezembro de 2020.

Vitorino do Nascimento Fonseca

Empresário
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TERMO DE AUTENTICIDADE m
V

Eu, FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 0

09/01/2015, inscrito no CPF n® 02116272327, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

üida em

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

02116272327 012400 FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/12/2020 15:48 SOB N® 2020inS762.

PROTOCOLO: 201175762 DE 28/12/2020.

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006461816. CNPJ DA SEDE: 25096610000161.

NIRE: 21801040521. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/12/2020.

JUCEMA V DO N. FONSECA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empxesafacil.ma.gov.br

lldade deste documento, se impresso, fica sujeito  à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A
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13/04/2026, 14:44 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

29/06/2016
NUMERO OE INSCRIÇÃO

25.096.610/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V. DO N. FONSECA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAj

VITOR VIDROS FONSECA ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

23.91-5-03 -Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R GOIAS DO NORTE ***«*á*á04

UFmunicípio
FEIRA NOVA DO MARANHAO

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.995-000

ENDEREÇO ELETRONICO

V1TORVIDROSFONSECA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8422-3467

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)«***«

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
29/06/2016

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 073895/26 Data da 08/04/2026 09:30:29

Inscrição Estadual; 126772495

Razão Social: V DO N FONSECA

CPF/CNPJ:25096610000161

^ Endereço:

Telefone:

RUA GOIAS DO NORTE, 4 CEP: 65995000 - CENTRO

Município: FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)84223467 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/04/2026 08:37:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ̂
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 036710/26 Data da 13/04/2026 08:38:52

Inscrição Estadual: 126772495

Razão Social: V DO N FONSECA

RUA GOIAS DO NORTE, 4 CEP: 65995000 - CENTRO

Município: FEIRA NOVA DO MARANHAO

CPF/CNPJ:25096610000161

(99)84223467

^Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/04/2026 08:38:52
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA

DATA EMISSÃO

23/01/2026

DATA VENCIMENTO

23/04/2026
Número: 504

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal
ISENTO

Razão Social

V. DO N. FONSECA

CNPJ/CPF

25.096.610/0001-61

Inscrição Estadual

ISENTO

Logradouro

RUA GOIAS DO NORTE

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP:

65995-000

Atividade CNAE

4743100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

2391503 -APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE. GRANITO, ARDÔSIA E OUTRAS PEDRAS

Finalidade da Certidão

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DlVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Nome do Requerente
V, DO N. FONSECA

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Feira
Nova do Maranhão - MA em 23 de Janeiro de 2026, sob o código de autenticidade n°
3B4630B243F04BC88DA472F895012E7D

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em:

http://www.icontroler.com.br/infornota/#/token=xxxxc5df9f72-xxxx-237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalu

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: V. DO N. FONSECA
CNPJ: 25.096.610/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:36:05 do dia 13/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2026.

Código de controle da certidão: 3ACA.4C98.F2FE.BB19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

25.096.610/0001-61

V. DO N, FONSECA

RUA GOIAS DO NORTE 04 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO / MA /
65995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/04/2026 a 01/05/2026

Certificação Número: 2026040204535629299923

Informação obtida em 13/04/2026 08:39:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. DO N. FONSECA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.096.610/0001-61

Certidão n° : 38751403/2026

Expedição: 13/04/2026, às 08:40:45

Validade: 10/10/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que v. DO N. FONSECA (matriz E filiais)  , inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 25.096.610/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

25.096.610/0001-61

NIRE

NOME EMPRESARIAL

V. DO N. FONSECA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

■ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
I^ATUREZA DO LIVRO
-ivro Diário

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

3J./P1/2Q24 a„31/12/2024
NÚMERO DO LIVRO
1

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

Ç4,E1,F9.A7,PF,83.E2.F6.D8.A6.89.73.67.32.CF.47,1A.95.22.59

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
RESPONSÁVEL

LEGAL
N° SERIE DO

CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADENOMECPF/CNPJ

WALBACi SOUZA 624380737768250105
SILVA:02803793318

VDON
FONSECA:25096610000

9
116469427723558059

2

22/08/2024 a
22/08/2025

16/01/2025 a
16/01/2026

NãoContador 02803793318

SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 25096610000161

.NÚMERO DO RECIBO:

C4.E1.F9.A7.DF.83.E2.F6.D8.A6.89.73.
67.32.CF.47.1A.95.22.59-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

25/01/2025 às 11:04:09em

A7.E2.0A.46.91,02.2A.2F
07.D3.79.F7.83.2C.94.70

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXi

í

CNPJ: 2s!ff^10/000l4l

V. DON. FONSECAEntidade

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: l

PeríKlo S^ecíonado- 01 de Janeiro de 2024 a

’i

31 de Dezembro de 2024

Descrição Nota Sakto antenor Sak»

RECEITA WUTA

VENDA OE MERCADORIAS

● (ACEITA LkXJlOA

● LUCRO BRUTO

(■) (-} DESPESAS OPERACIONAIS

(●) DESPESAS COM VENDAS

«TELEFONE

(-) ENERGIA ELETRfCA

(-) MATERIAL M ESCRITORO

(-) MATE^AL DE HK^ENE E UMPE2A

j-) MATERIAL OE E CONSUMO

(') {^SPESAS AOMMiSTRATfVAS

(-) PTU

● LUCRO OU FREJUtZO OPERACIONAL
● RESULTADO 00 EXEíWiaO ANTES 00 IR

ECSU.
> LUCRO LtOUOO ANTES OAS

PARTIOPAÇOES
● LUCRO OU prejuízo lIquido do

EXERdC»
LUCRO ÜOUlOO 00 EJTERdCIO

RS (0.00)
RS 0.00

RS (0.00)

RS (O.OOf

RS lO.OO)

RS 10.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS <0.001

RS (O.OOj

RS <0.001

RSlO.OD)

RS <0.00)

RS <0.00)

R$31

RS3t

R$3<

R$3!

RS <3

H$(3

RSi
i

WS)

RS

RSi

R$(1
I

RSi

RSt

RS 21

PS 25RS <0.00)

R$25RS (O.Wj

RS lO.OO) RS 25

RS 27RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escri&raçâo cuja autenticação se a>mprova pelo reabo de número
C4 E1.F9.A7 DF.83.E2.F6.D8 A6.S9.73.67.32.CF.47.1A.95.22.59-2, nos termos do Decreto n» 9,555/2018

I

Este relat<^ íoi gerado pelo Sistema Público de Escnturação Digitai - Sped
Versão 10-2.1 do Vísualizador Pégina 1 d>
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1/1https;//mail.google.com/mail/u/0/?hl=pt-BR#inbox/QgrcJHsTmbqPTKwRJnHssTnCxJgmJbrVWv?projector=1&messagePartld=0,2,0,1
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^LOGINCertidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperaçã...<-

Poder Judiciário do Estado do Maranhão Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão Certidão Estadual -

Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial

Data da Emissão: 13/04/2026

Data da Validade: 13/06/2026

N° do protocolo: 12602372039

Código de Validação: 1214cfa5ee

Nome: VDON

CNPJ: 25.096.610/0001-61

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder Judiciário

do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e Recuperação Judicial

distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insoivência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (lograu);

O Tribunal de Jusiiça do Lslado do Maranhiío utiliza cookics para controle d

quais sào arnia/enados apenas eni carater temporário para melhorar a expcricncía do
nossos serviços, você concorda com esse moiiiiorarnerito

C !i

Ciente 'I-'

'  I riUuiiai de .lu iúea do r:.lado do Majanh/io

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-bankruptcy-concordat-judicial-certificate-sheet 1/1r



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: V. DO N. FONSECA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2024 a 3

CNPJ: 25.096.610/0001-61

1 de Dezembro de 2024

Descrição Saldo Inicial Saldo FinaiNota

R$ 73.368,00ATIVO R$ 30.000,00

RS 73.368,00ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

RS 30.000,00

RS 55.278.00RS 30.000,00

RS 55.278,00RS 30.000,00CAIXA

RS 55.278,00RS 30.000,00CAIXA GERAL

RS 13.500,00RS 0,00CLIENTES

RS 13.500,00R$0,00DUPLICATAS A RECEBER

RS 13,500,00RS 0,00CLIENTES DIVERSOS

RS 4.590,00RS 0,00ESTOQUE

RS 4.590,00RS 0,00MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

R$4,590,00R$0,00MERCADORIAS PARA REVENDA

R$ 73.368,00R$ 30.000,00PASSIVO

RS 15.900.00RS 0.00PASSIVO CIRCULANTE

RS 15.650.00RS 0,00FORNECEDORES

RS 15.650,00RS 0,00FORNECEDORES

RS 15.650,00RS 0,00FORNECEDORES DIVERSOS

RS 250,00RS 0,00OUTRAS OBRIGAÇÕES

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE
A PAGAR

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

RS 250,00RS 0,00

RS 250,00RS 0,00

RS 57.468,00RS 30.000,00PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RS 30.000,00RS 30.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 30.000,00RS 30.000.00CAPITAL SUBSCRITO

RS 30.000,00RS 30.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 27.468,00RS 0,00LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 27.468,00RS 0,00

RS 27.468,00RS 0,00LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C4.E1.F9.A7.DF.83.E2.F6.D8.A6.89.73.67.32.CF.47.1A.95.22.59-2, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

25.096.610/0001-61

NIRE

21801040521

NOME EMPRESARIAL

V, DON. FONSECA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

.ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
^JATUREZA DO LIVRO

■ivro Diário

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2023 a 31/12/2023
NÚMERO DO LIVRO
2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

58.52.62.0E.8A.65.38.1A.D6.75.76.66.FE.C3.F7.E7.E7.C8.B7.E8

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N° SÉRIE DO

CERTIFICADONOMEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ
RESPONSÁVEL

LEGALVALIDADE

116469427723558059 16/01/2025 a
16/01/2026

624380737768250105 22/08/2024 a
2

22/08/20259

VDON
FONSECA;25096610000

WALBACI SOUZA
SILVA:02803793318

SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 25096610000161

NãoContador 02803793318

NÚMERO DO RECIBO;

58.52.62.0E.8A.65.38.1A.D6.75.76.66.F
E.C3.F7.E7.E7.C8.B7.E8-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

28/01/2025 às 09:49:40em

AD.90.C5.6C.68.7F.3B.49
7D.1A.47.C4.46.44.FB.F8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL ->peci-í:

V. DO N. FONSECAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a

CNPJ: 25.096.610/0001-61

31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalNota Saldo InicialDescrição

R$ 30.000,00 R$ 56.852,00

R$ 56,852.00

R$ 46.252,00

R$ 46.252,00

R$ 46.252,00

R$ 10.600,00

R$ 10.600,00

R$ 10.600,00

R$ 56.852,00

R$ 10.600,00

R$ 10.600,00

R$ 10.600,00

R$ 10.600,00

R$ 46.252,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 16.252,00

R$ 16.252,00

R$ 16.252,00

ATIVO

R$ 30.000,00ATIVO CIRCUL4NTE

DISPONÍVEL R$ 30.000,00

R$ 30.000,00CAIXA

R$ 30.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 30.000,00

R$ 0,00

CAIXA GERAL

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

R$0,00FORNECEDORES

R$ 0,00FORNECEDORES

R$ 0,00FORNECEDORES DIVERSOS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 30.000,00

R$ 30.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 30.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 30.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
58.52.62.0E.8A.65.38.1A.D6.75.76.66.FE.C3.F7.E7.E7.C8.B7.E8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Púbiico de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.1 do Visuaiizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO i

V. DO N. FONSECAEntidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a

CNPJ: 25.096.610/0001-61

31 de Dezembro de 2023

Saldo anterior Saldo atualNotaDescrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

= RECEITA LÍQUIDA

= LUCRO BRUTO

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

(-) TELEFONE

(-) ENERGIA ELÉTRICA

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO

= LUCRO OU PREJUiZO OPERACIONAL

= RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR
E CSLL

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS

PARTICIPAÇÕES
= LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 25.652,00

R$ 25.652,00

R$ 25.652,00

R$ 25.652.00

R$ (9.400,00)

R$ (9.400,00)

R$ (650,00)

R$ (1,150,00)

R$ (1.500,00)

R$ (6.100.00)

R$ 16.252,00

R$ (0,00) R$ 16,252,00

R$ (0.00) R$ 16.252,00

R$ (0,00) R$ 16.252,00

R$ (0,00) R$ 16,252,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
58.52.62.0E.8A.65.38.1A.D6.75.76.66.FE.C3.F7.E7.E7.C8.B7.E8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Pági
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V. DO N. FONSECA

CNPJ: 25.096.610/0001-61

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 56.852,00 + 0,00
Liquidez Geral - LG 5,36

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 10.600,00 + 0,00

56.852.00Ativo Total
5,36Solvência Gerai - SG

10.600,00 + 0,00Passivo Circulante + Passivo não Circulante

56.852,00Ativo Circulante
5,36Liquidez Corrente - LC

10.600,00Passivo Circulante

Assinado de forma digital por V DO
N FONSECA:25096610000161
Dados; 2025.01.29 08:42:59 -03’00'

VDON
FONSECA:25096610000161

V. DO N. FONSECA
VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
CPF: 584.719.102-25

WALBACI SOUZA Assinado de forma digital por
WALBACI SOUZA SILVA:02803793318

SILVA:02803793318 Dados: 2025.01.29 08:43:33 -03’00'

WALBACI SOUZA SILVA
CONTADOR CRC GO N 025758/0-6 T MA
CPF: 028.037.93318



índices de Liquidez - Balanço de 2024

V. DO N. FONSECA

CNPJ: 25.096.610/0001-61

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 73.368,00 + 0,00

Liquidez Geral - LG 4,61
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 15.900,00 + 0,00

73.368,00Ativo Total
4,61Solvência Geral - SG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 15.900,00 + 0,00

73.368,00Ativo Circulante
104,61Liquidez Corrente - LC

15.900,00Passivo Circulante

VDON

FONSECA:2509661000

Assinado de forma digital por V
DO N FONSECA:25096610000161
Dados; 2025.01.29 08:42:02
-03'00'0161

V. DO N. FONSECA
VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA

CPF: 584.719.102-25

Assinado de forma digital por
WALBACI SOUZA
SILVA:02803793318
Dados: 2025.01.29 08:41:29 -03‘00'

WALBACI SOUZA
SILVA:02803793318

WALBACI SOUZA SILVA
CONTADOR CRC GO N 025758/0-6 T MA

CPF: 028.037.93318
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(sESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.577.844/0001-62

■

rn ?u-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social : V DO
N FONSECA, INSCRITA NO CNPJ: 25.096.610/0001-61,

Endereço : RUA GOIAS DO NORTE, 04 - FEIRA NOVA - MA

FORNECEU NOS ANOS DE 2025

PORTAS DE VIDROS E MANUTENÇÃO DE PORTAS DE
VIDROS.

Atestamos que tais fornecimentos foram satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente,

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de JANEI RO de 2026.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUOA;02823065369

DN; c*BR, o=ICf>-Brasil,
ou=06011555000115, ou=Secreuria
da Receita Federal do Brasil - RF8,
ou.RFB e-CPF Al, ou=(EM BRANCO),

ou=presencial, cn=ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

Pregão Eletrônico - 014/2026

CRENTES
CRENTES

Resultado da Adjudicação

Item: 0QQ1 - BATEDORES PARA PORTAS E JANELAS EM PLÁSTICOS ■ Valor Referência: R$ 4,50
QuantidadeFornecedor Situaçfio Marca/ FabricanteModelo Valor Total

V. DO N. FONSECA (26.096.610/0001- Ad)iidicado em 25/05/2026 -
17.2934-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

DIVERSOS dm 70 210,00
61)

Item: 0002 - ESCOVINHA FITA ESQUADRIAS ALUMÍNIO JANELA DE VIDRO 5X5 25M - Valor Referência: R$ 44,97
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação Modela

V. DON FONSECA (25.096.610/0001- DIVERSOS dm 10 240 00Adjudicado em 25/05/2026 -
17.2934-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

61)

Item: 0003 ● ESPELHO 3MM - Valor Referência: R$ 347,33
Valor TotalMarca/ Fabricents QuantidadeFornecedor Situação

Adjudicado em 25/05/2026 ●
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50) 17 29:34 - Por ROMULO

COSTA ARRUDA

TOMAZ E SILVA COMERCIO E

Modelo

3.300,00MARABATEMPER
VIDROS/ESPELHO

MARABATEMPER
VIDROS/ESPELHO

12

3MM3MM

Item: 0004 - FECHADURA BATE E FECHA V/V PARA JANELA DE VIDRO EM ALUMÍNIO - Valor Referência: R$ 61.63
Valor TotalMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor ModeloSituação

Adjudicado em 25/05/2026 -
SERVIÇOS LTOA (25.043.465/0001-50) 17 29:34 - Por. ROMULO

COSTA ARRUDA

TOMAZ E SILVA COMERCIO E 3,300.00FVT/FECHADURA
BATE £ FECHA V-V
PARA JA

FVT/FECHADURA
BATE E FECHA V/V
PARA JA

60

Item: 0005 - FECHADURA PARA PORTA DE PIVO VIDRO EM ZINCO - Valor Referência: R$ 193,63
Quantidade Valor TotalMarca/ FabricanteModeloSituação

Adjudicado em 25/05/2026 ●
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50j 17:29:34 - Por, ROMULO

COSTA ARRUDA

Fornecedor

TOMAZ E SILVA COMERCIO E 2.160.0012TQ/FECHADURA
PARA PORTA DE PIVÔ PARA PORTA DE PIVÔ

VIDRO

TQ/FECHADURA

VIDRO

Item: 0006 - FECHADURAS PARA PORTA DE CORRER VIDRO EM POLÍMERO - Valor Referência: R$ 193.63
Valor TotalMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor ModeloSituação

Adjudicado em: 25/05/2026 ●
17-29.34-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

1.598.0020DIVERSOS stamV. DO N. FONSECA (25.096.610/0001-
61)

Item: 0QQ7 - KIT EM ALUMÍNIO JANELA DE 120X100MT  - Valor Referência: R$ 387.33
Quantidade Valor TotalMarca/ FabricanteFornecedor Situação

Adjudicado em 25/05/2026 ●
17-29.34 -Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

5.700.0030alumexDIVERSOSV. 00 N. FONSECA (25.096.610/0001-
61)

Item: 0008 ■ KIT EM ALUMlNIO JANELA DE 150X100MT  - Valor Referência: R$ 406,67
Quantidade Valor TotalMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

6.300.00alumex 30DIVERSOSV. DO N. FONSECA (25.096.610/0001- Adjudtcado em 25/06/2026 -
1729 34-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

61)

Item: 0009 - KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE VIDRO PIVOTANTE V/A - CROMADO - Valor Referência: R$ 201.63
Modelo

TQ/KIT 01
INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO

Valor TotalMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor Situação

Adjudicado em. 25/05/2026 -
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50) 17:29 34 - Por ROMULO

COSTA ARRUDA

2.304.D012TQ/KIT 01
INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO

TOMAZ E SILVA COMERCIO E

A autenticidade do documento pode ser venficada no siie https://valrdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/05/2026 âs 08 55 37.
Côdigo verificador 13C599E

PORTAL
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Item: 0010- KIT Q1 INSTALACAO DE PORTA DE VIDRO CORRER V/A - CROMADO - Valor Referência: R$
Marca/ Fabrícanle

TO/KIT01

INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO

Fornecedor Sílueção

Adjudicado em 25/05/2026 ●
SERVIÇOS LTDA |25.043.465/0001-50) 17:29.34 - Por. ROMULO

COSTA ARRUDA

Modelo Quantidade Valor Tol

TOMAZ E SILVA COMERCIO E TO/KIT 01
INSTALAÇÃO DE
PORTA OE VIDRO

30 5.400.00

Item: 0011 - MANUTENÇÃO EM PORTAS E JANELAS (INCLUSO MATERIAIS) - Valor Referência: R$ 149,97
Fornecedor Situação

Adjudicado em: 25/05/2026 -
1729 34-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001- OiVERSOS próprio 190 11.381,00
61)

item: 0012 - MIOLOS CILINDRO REDONDO PARA FECHADURA PORTA DE VIDRO EM ACO - Valor Refèténcla: R$ 85.97

Valor Total

1.140,00

Fornecedor Situação

Adjudicado em: 25/05/2026 -

Marca/ Fabricante QuantidadeModelo

TOMAZ E SILVA COMERCIO E AROUCA/MIOLOS AROUCA/MIOLOS 20
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50) 17:29.34 - Por. ROMULO

COSTA ARRUDA
CILINDRO REDONDO
PARA FE

CILINDRO REDONDO
PARA FE

Item: 0013 - PERFIL ALUMÍNIO CAPA PARAVIDRO TEMPERADO 8MM 6MT - Valor Referência: R$ 96,17

Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação

Adjudicado em: 25/05/2026 -
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50) 17.29 34 - Por ROMULO

COSTA ARRUDA

TOMAZ Ê SILVA COMERCIO E

Modelo

1.700,00MARABATEMPER
VIDROS/PERFIL
alumínio C

MARA0A TEMPER
VIDROS/PERFIL
ALUMÍNIO C

20

Item: 0014 - PERFIL ALUMÍNIO CLICK PARA CALHA VIDRO TEMPERADO 8MM 6MT - Valor Referência: R$ 72,67
Quantidade Valor TotalMarca/ FabiicanteFornecedor Situação

Adjudicado em 25/05/2026 -
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50) 17:29:34 - Por ROMULO

COSTA ARRUDA

TOMAZ E SILVA COMERCIO E

Modela

MARABA TEMPER
VIDROS/PERFIL
ALUMÍNIO C

MARABATEMPER
VIDROS/PERFIL
ALUMÍNIO C

7 441,00

Item: 0015 - PERFIL ALUMÍNIO TIPO CADEIRINHA 8MM 6MT - Valor Referência: R$ 76.25
Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteFornecedor ModeloSituação

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001- Adjudicado em: 25/05/2026 -  DIVERSOS
17:29:34-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

61)

483,007alumex

Item: 0018 - PERFIL U ALUMÍNIO ACABAMENTO VIDRO REFORÇADO 8MM 6MT - Valor Referência: R$ 85,58
Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModelaSituação

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001- Adjudicado em. 25/05/2026 -  DIVERSOS
17,29:34-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor

61)

350,007dm

Item: 0017 ■ PORTA DE PIVÔ VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM 210X100MT COM KIT E FERRAGE - Valor Referência; R$
1.367.33t

Quantidade Valor TotalMarca/ FabricanteModeloSituação

V. DO N. FONSECA (25.096,610/0001- Adjudicado em 25/05/2026 -  DiVERSOS
17 29.34-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor

61)

10.800,0012dm

Item: 0018 - PORTA DE CORRER VIDRO TEMPERADO, QUATRO FOLHAS INCOLOR 10MM 21OX200MT - Valor Referência:
R$ 2.298.33í

Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteFornecedor ModeloSituação

34.000,0020DIVERSOS dmAdjudicado em 25/05/2026 -
17.29 34-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

V, DO N. FONSECA (25.0^.610/0001-
61)

Item: 0019 - PUXADOR DUPLO TUBULAR AÇO INOX ENTRE FUROS DE 200MM, COMPRIMENTO 300MM - Valor Referência:
R$ 87.33t

Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

1.686,0032DIVERSOS dmAdjudicado em 26/05/2026 -
17:2934-Por ROMULO
COSTAARRUDA

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001-
61)

item: 0020 - ROLDANAS PARA JANELAS EM POLIACETAL  - Valor Referência: R$ 9,03

,A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspuBlicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/06/2026 às 08 56 37.
Código verificador 13C599E
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Fornecedor

TOMAZ E SILVA COMERCIO E Adjudicado em 25/05/2026  - AL ALUMÍNIO /
SERVIÇOS LTDA (25.043.465/0001-50) 17:29:34 - Por: ROMULO ROLDANAS PARA

COSTA ARRUDA JANELAS EM P

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Toil

AL ALUMÍNIO/
ROLDANAS PARA
JANELAS EM P

65 487.50

Item: 0021 - ROLDANAS PARA PORTAS EM POLIMERO - Valor Referência: R$ 11,50i
Fornecedor Situação Modela Marca/ Fabricante Quantidade Vafor Total

V. DO N. FONSECA (25.096 610/0001- Adjudicado em 25/05/2026 -
1729.34-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

DIVERSOS alumex 120 828.00
61)

Item: 0022 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM PARA REPOSIÇAO DE JANELAS DE CARROS E ÔNIBUS ESCOLARES
(INSTALADO) - Valor Referência: R$ 440,00

situação

Adjudicado em 25/05/2026 -
17:29.34-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalModelo

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001- 14,000.00DIVERSOS dm vidros 40
611

Item: 0023 ■ VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM PARA REPOSIÇAO DE PORTAS (INSTALADO) - Valor Referência: R$
483,97

Quantidade Vator TotalMarca/ FabricanteFornecedor Situação

Adjud cado em: 25/05/2026 -
17.29'34-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

16,000,00dm vidros 40DIVERSOSV. DO N. FONSECA (25,096,610/0001-
61)

Item: 0024 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM PARA REPOSlÇAO DE JANELAS E PORTAS DE MAQUINAS (INSTALADO) -
Valor Referência; R$ 450,33i

Valor TotalMarca/ Fabricante QuantidadeModeloSlb^ção

V. DO N, FONSECA (25,096,610/0001- Adjudicado em: 25/05/2026 -  DIVERSOS
17-29,34-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor

61)

21.000,0060dm vidros

item: 0025 - JANELAS 120X100MT INCOLOR VIDRO 8 MM COM W.UMINIO, INCLUSO INTALAÇAO - Valor Referência; R$
770,33:

Valor TotalMarca/ Fabricante QuantidadeModeloSituação

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001- Adjudicado em: 25/05/2026 -  DIVERSOS
17:29.34-Por: ROMULO
COSTAARRUDA

Fornecedor

61)

18.000,0030dm vidros

Item: 0026 ■ JANELAS 150X100MT INCOLOR VIDRO 8 MM COM ALUMÍNIO, INCLUSO INSTALÇAO - Valor Referência; R$

949,67
Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

Adjudicado em: 25/05/2026 -
17:2934-Por ROMULO
COSTA ARRUDA.

21.000,0030dm vidrosDIVERSOSV. DO N. FONSECA (25.096 610/0001-
61)

Item: 0027 - BARRA TUBO QUADRADO DE ALUMÍNIO 5X5MM 6MT - Valor Referência: R$ 366,97
Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

4.200,0020alumexDIVERSOSAdjudicado em 25/05/2026 -
17-29 34-Por ROMULO
COSTAARRUDA

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001-
61)

Item: 0028 - TRILHO INFERIOR ALUMÍNIO JANELA BLINDEX VIDRO 8MM 6MT - Valor Referência: R$ 166,60
Vator TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

2.400,0020alumexDIVERSOSAdjudicado em 25/05/2026 -
17:29:34-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

V. DO N. FONSECA (25,096.610/0001 -
61)

Item: 0029 - TRILHO SUPERIOR ALUMÍNIO JANELA BLINDEX VIDRO 8MM 6MT - Valor Referência: R$ 323,30
Valor TotalQuantidadeMarca/ FabricanteModeloFornecedor Situação

5.000 0020alumexDIVERSOSAdjudicado em 25/05/2026 -
17:29:34 - Por ROMULO
COSTA ARRUDA

V. DO N. FONSECA (25.096.610/0001-
61)

,A aulenticioade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porlaidecompraspublic8s.com.br
Documento gerado eletronicamente no Ponel de Compras Públicas em 26/05/2026 às 08 55 37.
Código venficador 13C599E
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DO ESTADO DO MiMUNKtó

>ORTA Oí «Vô VIORO TÊMÍÇRAOO
NCOLOR lOHH 2Í0X1OOMT COM IQT t )(VER$OS

^lUGE

§3® Aqueles que não se adequarem à modalidade da REURB-S ou ao
instituto da legitimação fundiária poderão ser beneficiados pela
modalidade da REURB-E (Regularização Fundiária de Interesse
Específico), constante no artigo 13, inciso II e no artigo 16, ou dos
demais institutos constantes no artigo 15 da Lei 13.465/17, desde que
atendidos os requisitos legais.
Art.S® - No ato do registro da regularização fundiária, passam a integrar
0 domínio público municipal as vias, os espaços livres de uso público e
as áreas destinadas a implantação de equipamentos comunitários,
quando houver.

Art.6® - Ficam os órgãos competentes da Prefeitura Municipal de São
João do Sóter-MA autorizados a procederem às anotações e averbações
que se fizerem necessárias, em decorrência da presente instituição.
Art,7“ - Fica legitimada a Comissão Municipal de Regularização
Fundiária constituída, a tomar todas as providências necessárias para
promovera Regularização Fundiária Urbana (REURB).
Art.8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

12 UN U 900.00
10,800.00

'ORTA OE CORRER VDRO
rSMRCRADO. OUATRO FOLHAS
NCOLOft IQHM 210X2Q(»fr

»18 MVEASOS tw 10 UN d 17DO.OO
M.000.00

RJXADOR OUFLO TV6UUR AÇO INOX
lN’mE FUROS 0£200MM,

X)MRRIHENT0 300MM

m9 )IVER$OS im 12 UN \Í S9.00 1.686.00

ROLDANAS PARA PORTAS EM

>QÜHERQ
K)2l DIVERSOS tKjmei 120 UN 6.90 IS 628.00

^ORO TEMPERAOOINCOLOR 6HM

^AFtA REPOSTÇAO OE ifS^lAS DE
:araos e oncus escolares

INSTALADO)

IS
DIVERSOS hn vitfMX)22 LOM ti 3S0.00

14.000.00

VIDRO TEHPCRAOOINCCHJDR lOMM

K)23 ’ARA REPOSIÇAO DC PORTAS

  INSTAUPO)

IS
DIVERSOS \m vxtros aOM It 400.00

16.000.00

VIDRO TEH^RAOO INCOLOR 6MM

)024 >ARA REPOSlÇAO DE JMELAS E

*ORTA5 OE HAQUHÃS {IHSTALADO|

IS
irvERSOS Im vidros SOM 1$ 3SO.OO

11.000,00

ANELAS l»XlOOMTt<OLOR VIDRO 8
AH COM ALWMIO. INCLUSO

ivtalaçAo
MVERSOS M UN R$ 600.00 R$ 16.000.00Nn vidrw

ANELAS ISOX100MTnCOLOR VIDRO B
AH COM ALUUIWO. INCLUSO
NSTAICAO

3ARRA TUaO QUADRADO DE ALUMINIO
)XSMH 6MT

>026 3IVERSOS ITT) Vidros 10 UN R$700.00 R$21.000.00

J027 IfVERSOS ilumex 10 PC R$ 210.00 Ri 4700.00

riULHO INFERIOR ALUMÍNIO jANELA

1UNDEXVI0R0 8MH6MT
>026 2IVERSOS 10 PC R$ 120.00 R$ 2.400.00

TRILHO SUPERIOR ALUHMO JANELA

SUNDEXVPR0 8MM6MT
K29 >MASOS M PC R$ 2S0.00 R$ SJ)00.00

GABINETE DA PREFEITA, SÃO JOÃO DO SÓTER-MA, AOS NOVE DIAS DO
MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

rOTM. DO VtMCHIOB Ht 17S.i78.00

Valor Totah R$ 195.610,50

Maria do Carmo Cavalcante Lacerda.

Prefeita Municipal SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 26 DE MAIO D C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

RESULTADO DE JULGAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREGÃO ELETRÔNICO - 014/2026

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90003/2026

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli -
LC123: Sim - Documento 25.043.465/0001-50 ● Endereço: A FL
31, QD 15, LT - CEP: 68507690 - UF: PA - Município: Marabá ●
Telefone: (94) 99268-9570

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 49/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Urbanização da
Orla do Balneário do Porto de Santo Antônio no município de São
Raimundo das Mangabeiras/MA., conforme condições  e especificações
constantes do projeto básico e anexos (memorial e planilhas).
DATA DA SESSÃO: 16/06/2026
HORÁRIO: 09h00min (nove horas), horário de Brasília (DF).
FONTE DE RECURSOS: CONTRATO DE REPASSE NS

972 211/2024/MTU R/CAIXA.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
Comissão Contratação, em dias úteis, de segunda a sexta, das
OBhOOmin às 12h00min, também podendo ser obtido gratuitamente por
meio digital nesta COMISSÃO, bem como no site da Prefeitura Municipal

Mangabeiras/MA:
https://www.saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br/  ; no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); onde poderão ser
consultados gratuitamente. Mais Informações poderão ser consultadas

e-m ai I

de São Raimundo das

atravésobtidas

:6dlgo >roduto Marra/Fabfkanta Valo, UnKtno /alo. Total

7EFIPEK ,’AKAIjA

JI0S05 I ESFELHof.NDBOS I ES«LHO p2 M H$ 275,00
JMM ímh

XI01 ;SPELH0 3MH <$ 3.300,00

-VTíftCHAÜOSA -VI / F ECHAOORA
JAKEFECKAV.V IATE E FECHA VAF M UN RÍS5.00

■AMIA|AA^
’0 / OIADKBA rO/FECHAOURA
>MA PORTA OE |PARA PORTA OE p2 UN U 100.00
NVO VIDRO FfVãVCIRO

ECHADURA BATE E FECHA V.V PARA
ANELA OE VWRO EM ALUMINO

MOJ <S 3.300.00

ECHAOURA PARA PORTA DE PIVO
NORO EM ZINCOX>05 <t 3.160.00

rO/OTOl
NSTALACtó DE NSTALACiO DE
NORTA OE WRO -MIA OE VIDRO

lO/RfTOl;|T 01 IHSTALAÇiO OE PORTA DE
nORO PIVOTAWTE V/A - CFtOMADO

.009 12 nr RJ 192,00 1$ 3.304.00

ro/OT 01
NSTALAÇÀODE NSTALAÇiODE bO FOT Ri 180.00
>ORTA DE VCRO fORTA OE VSRO

rO/CITOlcn 01 IHSTALAÇAO OE POHIAOE
/DRO CORRER V/A - CROHAOO

MIO ti 3.400.00

AROlK>/MR>lOS
»«DRO UtOtX>/MIOLOS

nUNORO
tEDONDO PARA FE

OOIOS CIJHDRO REDONDO PARA
-ECHADURA PORTA DE VIORO EH AÇO^EDOMX) PARA

W12 MUN RÍS7.0O li 1.140.00

=£
4ARASATEHPER 4ARABATEMPER
VIDR0S/PERF1L |v®ROS/PERFIL feOPC R$85,00
ALUHiNlOC ILUHINIOC

■ERF8. AUWhlO CAPA PARAVIDRO
lEMPERAOO 8MM BHT

»13 li 1.700.00

HARAÍATEMPER 4ARASA TEHPER
/lOROS/PERFIL I^SAaS/PCRFU.
●LUMlNIOC ILUI^NIOC

■ERFi alumínio cuck para calha
/tIRO TEMPERADO 8HM 6MT

»U F>C Ri 63.00 li 441.00

LLALUMMO/
loiDANASPARA Roldanas PARA )s3un ríi.m
ANELAS EH P

ILAIUHMIO/

AN61AS £MP

lOLCANAS PARA JAFaCAS EM
■dUACETAL!CiO Ki 487^

●OTALOOVtNC£DOft U 20.232,50

V. DO N. FONSECA | Tipo: ME - LC123: SIm - Documento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 014/2026

Resultado da Homologação

0001 - BATEDORES PARA PORTAS E JANELAS EM PLÁSTICOS - DIVERSOS - Valor Referência: 4,50
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação

V. DO N. FONSECA 3,00 210.00 Homologado em 27/05/2026 09 16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0002 - ESCOVINHA FITA ESQUADRIAS ALUMÍNIO JANELA DE VIDRO 5X5 25M - DIVERSOS - Valor Referônda: 44,971

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 56 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

V. DO N. FONSECA 240.DO24.00

0003 - ESPELHO 3MM - MARABA TEMPER VIDROS / ESPELHO 3MM - Valor Referõncia: 347,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16.55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 275.00 3.300,00

0004 - FECHADURA BATE E FECHA VA/ PARA JANELA DE VIDRO EM ALUMÍNIO - FVT / FECHADURA BATE E FECHA VA/
PARA JA - Valor Referência: 61.63i

Fornecedor Valor Total Situação

Homolooado em 27/05/2026 09 16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

TOMAZ Ê SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 3.300.0055.00

0005 - FECHADURA PARA PORTA DE PIVÔ VIDRO EM ZINCO - TO / FECHADURA PARA PORTA DE PIVÔ VIDRO - Valor
Referência: 193.831

Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 2.160,00180.00

0006 - FECHADURAS PARA PORTA DE CORRER VIDRO EM POLÍMERO - DIVERSOS - Valor Referência: 193,63

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Fina!

V. DO N. FONSECA 1.598.0079 90

0007 - KIT EM ALUMÍNIO JANELA DE 120X100MT - DIVERSOS - Valor Referência: 387,33
Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2028 09 16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final

V. DO N. FONSECA 5.700,00190,00

0008 ■ KIT EM ALUMÍNIO JANELA DE 150X100MT ■ DIVERSOS - Valor Referência: 406,67

Situação

Homolooado em 27/05/2026 09 16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalVáor Final

6.300.00V. DO N. FONSECA 210.00

0009 - KIT 01 INSTALAÇAO DE PORTA DE VIDRO PIVOTANTE V/A - CROMADO - TO / KIT 01 INSTALAÇAO DE PORTA DE
VIDRO - Valor Referência: 201.63:

Situação

Homologado em 27/05/2026 09 16.56 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

2.304,00TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 192.00

0010 - KIT 01 INSTALAÇAO DE PORTA DE VIDRO CORRER V/A - CROMADO - TO / KIT 01 INSTALAÇAO DE PORTA DE
VIDRO - Valor Referência: 189.971

Valor Total SituaçãoFornecedor Valor Final

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hiips //vaLdaarquivo.portaldecompraspublicas.com Dr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/05/2026 às 16.36 18.
Código venficador 13D0ABF

PORTAL



T0MA2 e SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 180,00 5.400.00 Homologado em 27/06.0005
ROMULO COSTA ARRUDA

0011 -MANUTENÇAOEM portas E janelas (INCLUSO MATERIAIS^ - DIVERSOS - Valor Referência: 149,97
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situaçfio

Homologado sm 27/05/2026 0&.16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

V. DO N. FONSECA 11,381,0059.90

0012 - MIOLOS CILINDRO REDONDO PARA FECHADURA PORTA DE VIDRO EM AÇO - AROUCA/ MIOLOS CILINDRO
REDONDO PARA FE - Valor Referência: 85,97
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2026 09 16 55 Por.
RO.MULO COSTA ARRUDA

Valor Finai

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 57.00 1.140.00

0013 - PERFIL ALUMÍNIO CAPA PARAVIDRO TEMPERADO 8MM 6MT - MARABA TEMPER VIDROS / PERFIL ALUMÍNIO C -
Valor Referência: 98.17

Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2026 09:16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 1.700.0085.00

0014 - PERFIL ALUMÍNIO CLICK PARA CALHA VIDRO TEMPERADO 8MM 6MT - MARABA TEMPER VIDROS / PERFIL
ALUMÍNIO C - Valor Referência: 72,67

situação

Homologado em 27/05/2026 09 16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalFornecedor Valor Final

441,00TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 63.00

0015 - PERFIL ALUMÍNIO TIPO CADEIRINHA 8MM 6MT - DIVERSOS - Valor Referência: 76,25

Situação

Homologado em 27/05/2026 09 16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Tola!Fornecedor Valor Final

463.00V, DO N. FONSECA 69.00

0016 - PERFIL U ALUMÍNIO ACABAMENTO VIDRO REFORÇADO 8MM 6MT - DIVERSOS ■ Valor Referência: 85,56

Situação

Homologado em 27/05/2026 09:16:56 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalFornecedor Valor Final

350.00V. DO N. FONSECA 50,00

0017 - PORTA DE PIVÔ VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM 210X100MT COM KIT E FERRAGE - DIVERSOS - Valor
Referência: 1.367,33 

Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalFornecedor Valor Flfâl

10.800,00900,00V, DO N. FONSECA

0018 - PORTA DE CORRER VIDRO TEMPERADO, QUATRO FOLHAS INCOLOR 10MM 210X200MT - DIVERSOS - Valor
Referência: 2.298,33

Situação

Homolooado em 27/06/2026 09 16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalFornecedor Valor Finai

34.000 001.700,00V. DON. FONSECA

0019 - PUXADOR DUPLO TUBULAR AÇO INOX ENTRE FUROS DE 200MM, COMPRIMENTO 300MM - DIVERSOS - Valor
Referência: 87,33 1

Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 56 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor TotalFornecedor Valor Final

1.888.00V. DO N. FONSECA 59.00

0020 - ROLDANAS PARA JANELAS EM POLIACETAL - AL ALUMÍNIO / ROLDANAS PARA JANELAS EM P - Valor Referência;
9,03

Valor Total Situação

Homologado em 27/05/2026 09 16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor FinalFornecedor

487 507,50TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

0021 - ROLDANAS PARA PORTAS EM POLÍMERO - DIVERSOS - Valor Referência: 11,50

SituaçãoValor TotalFornecedor Valor Final

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://va!:daarquivo.porlaidecompraspublicas.cam Dr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/05/2026 âs 16 36 18.
Código verificador 13D0ABF

PORTAL



Homologado em 27/03/?
ROMULO COSTA ARRÍ

V. DO N. FONSECA 828.006,30

0022 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM PARA REPOSIÇÃO DE JANELAS DE CARROS E ÔNIBUS ESCOLARI
(INSTALADO) ■ DIVERSOS - Valor Referência: 440,00 

Situação

Homologado em 27/05/2026 OS 16 55 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

V, 00 N. FONSECA 14,000,00350,00

0023 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM PARA REPOSIÇÃO DE PORTAS (INSTALADO) - DIVERSOS - Valor Referência:
483,97

Situação

Homologado em 27/05/2026 09:16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

V. DO N. FONSECA 16.000,00400.00

0024 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM PARA REPOSIÇÃO DE JANELAS E PORTAS DE MAQUINAS (INSTALADO) -
DIVERSOS - Valor Referência: 450,33

Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

21.000,00V. DO N. FONSECA 350,00

0025 - JANELAS 120X100MT INCOLOR VIDRO 8 MM COM ALUMÍNIO, INCLUSO INTALAÇÂO - DIVERSOS - Valor Referência:
770,33

Situação

Homolooado em 27/05/2026 09'16'65 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

V. DO N. FONSECA 600.00 18.000.00

0026 - JANELAS 150X100MT INCOLOR VIDRO 8 MM COM ALUMÍNIO, INCLUSO INSTALÇÃO - DIVERSOS - Valor Referência:
949,67

Valor Total Situação

Homologado em 27/06/2026 09:16:55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final

21.000,00V. DO N. FONSECA 700,00

0027 - BARRA TUBO QUADRADO DE ALUMÍNIO 5X5MM 6MT  - DIVERSOS - Valor Referência: 366,97
Valor Totai Situação

Homologado em 27/05/2026 09.16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Finai

V DO N, FONSECA 4,200,00210,00

0028 - TRILHO INFERIOR ALUMÍNIO JANELA BLiNDEX VIDRO 8MM 6MT - DIVERSOS - Valor Referência: 166,60

Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Final

Homolooado em 27/05/2026 09 16 55 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

2.400,00V. DO N. FONSECA 120.00

0029 - TRILHO SUPERIOR ALUMÍNIO JANELA BLINDEX VIDRO 8MM 6MT - DIVERSOS - Valor Referência: 323,30

Situação

Homologado em 27/05/2026 09 16:55 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

5,000.00V. DON. FONSECA 260.00

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Compeiente

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https;//validaerqu!vo.portaldecQmpraspublicas.com.br
Documento gerado eletroncamenle no Portal de Compras Públicas em 27/05/2026 ás 16:36 18.
Código verificador: 13D0ABF.-.r 'CMPr-fic
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
<o

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 034/2026.

Contratada: TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso instalação e

manutenção, para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -

EPP, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 25.043.465/0001-50, sediada na Área FL

31. QD 15. LT 09 B, s/n, Nova Marabá. Marabá - PA, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com

sede na Avenida Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para

assinatura dos Contratos n° 369/2026, 370/2026 e 371/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026

e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:028a3065369

ARRUDAKD28230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes — MA, CEP: 65978-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 034/2026.

Contratada: V. DO N. FONSECA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso instalação e

manutenção, para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa V. DO N. FONSECA - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n” 25.096.610/0001-61, sediada na Rua Goiás do Norte, n° 04, Centro,

Feira Nova - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaâ, s/n, Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 372/2026,

373/2026 e 374/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N‘^ 014/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 034/2026.

0

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinadodefoima
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAÍI2823065369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRES
369/2026, QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA TOMAZ E
SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

O DE SERVIÇOS N

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ/MF: 25.043,465/0001-50, sediada na Area FL 31, QD 15, LT 09 B, s/n, Nova Maraba,

Maraba - PA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Oseias Tomaz da
Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 40616 CTPS/PA, e CPF n°
807.944.32-91, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 034/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pegrão Eletrônico n° 014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de vidros,
janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃO V. TOTALITEM ÜNID V. UNITQUANT MARCA

MARABA
TEMPER
VIDROS

003 RS 1.100,00ESPELHO 3MM RS 275,004

FECHADURA BATE E
FECHA V/V PARA JANELA
DE VIDRO EM ALUMÍNIO

RS 55,00 RS 550,00004 UN10 FVT

FECHADURA PARA PORTA
DE PIVÔ VIDRO EM ZINCO RS 180,00 RS 720,00005 UN TQ4

KIT 01 INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO
PIVOTANTE V/A -
CROMADO

R$ 768,00009 KIT RS 192,004 TQ

KIT 01 INSTALAÇÃO DE010 RS 180,00 R$ 900,00KIT TQ5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br9
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' kaPORTA DE VIDRO CORRER
V/A - CROMADO
MIOLOS
REDONDO
FECHADURA PORTA DE

VIDRO EM AÇO

PERFIL ALUMÍNIO CAPA
PARA VIDRO TEMPERADO
8MM 6MT

CILINDRO
PARA

RS 57,00 RS 285,00012 UN AROUCA5

MARABA
TEMPER
VIDROS

RS 85,00 RS 425,00PÇ013 5

PERFIL ALUMÍNIO CLICK
PARA CALHA VIDRO
TEMPERADO 8MM 6MT

MARABA
TEMPER
VIDROS

PÇ RS 63,00 RS 126,00014 2

ROLDANAS PARA
JANELAS EM POLIACETAL

RS 75,00RS 7,50020 UN AL ALUMÍNIO10

R$ 4.949,00TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 4.949,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n^ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.949,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e

nove reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da presentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
O
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Públtcay-o-.
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7^ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

,or a ser pago sera

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessaexigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para cada

item no momento da entrega.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO

10.1. A

Sousa Nascimento, Nomeada pela Portaria n® 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5*^).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,conferência das

fiscalização do objeto efetuada por Delinan deda execução sera
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quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2”).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que

devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoltâménte

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõgs-assuímdas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes irr

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

P. M

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.8.
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12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. lí^jâa 1, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de‘^tiftífltitnação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

frfl&jilho rr>*rci)

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n'

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

12.846, de 1° de agosto de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úté

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

fs*Xonta( data de aplicação

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

prevista no art. 115 da Lei rf 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

rescisão administrativa

INDICATIVO DOS

-  14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1.

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado peloscontraentes.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

São Pedro dos Crentes - MA 27 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

^ Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000O
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr^bJklho V notM m«rca

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 25.043.465/0001-50

SR. OSEIAS TOMAZ DA SILVA

RESPONSÁVEL ̂ GAL DA CONTRATADA

/

DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N^ 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

'Vah

L. iJá.. CPF: hli.aVO. 663 SG

NOME:

NOME: Si

TOMAZ E SILVA
COMERCIO E
SERVIÇOS
LTDA;25043465000 Dados: 2026.0S.29

08:02:52-03'00'

Assinado de forma

150

 digital
porTOMAZESILVA
COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA:2504346S000150
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos tennos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. V

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Asílnadoíeforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAA232306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado cio Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao identificador: e8heAaf9c475c92638aa2S593583B715

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d605d71a4cb0473a026a629b6284334a

PORTARIA N.5 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
/

nos

ncÇltei\',/\

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENT
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição federal de li
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no de suas

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026
Li '

c
Dispõe de designação, e dá outras providências... 51 I

^  S:

p, em

atribuições legais...
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CAS*

cargo de comissão de Assessora Especial I!, Lotada na SecreT3TT!P
Municipal de Assistência Social, portador(a} do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR a Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especiai !1. portadora do CPF
522.193.483-34 e do RG de n’ 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemeníe da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pubiique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeira de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582dddbS63eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c82955f31f3facbdelcba653ad40d87õ PORTARIA N.9 OlS/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le^
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no use de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânjca do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NC. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o 5r. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo cie comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 0S4.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria ent.ra vigor em 02 de ianeito de 2026,
independente da data de sua pubiicaçáo.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

:CS?TíP’-:A0Q Dí6íTAUtEf>rre www.famem.org.brâ 1S2/156
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CARTA PROPOSTA DE PRODUTO :v

V

Razão Social: TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 25043465000150

Endereço: AREA FL 31, QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690

Telefone: (94) 9268-9570

E-mail: oseiastomaz@hotmail.com

Dados Bancários:

Banco: SICRED

Agência: 0804

Conta: 33616-4

PIX: 25043465000150

Detalhes da Proposta:

Proposta ID: 11518

Órgão Vinculado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Processo N°: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo N° 034/2026

Local de Entrega: Av. Canaã, s/n, Cen São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

Prazo de Entrega: 20 dias

Validade: 60 dias

Valor ünit. Valor TotalQtd Unid.# Marca / ModeloNome do Produto
Item

RS 3.300,00RS 275,00MARABA TEMPER
VIDROS/ESPELHO
3MM

FVT/FECHADURA
BATE E FECHA V/V
PARA JANELA DE
VIDRO EM ALUMÍNIO

TQ/FECHADURA
PARA PORTA DE
PIVÔ VIDRO EM ZINCO

TQ / KIT 01 INSTALAÇÂ 12,00 KIT
O DE PORTA DE
VIDRO PIVOTANTE
V/A - CROMADO

12,00 M"

60.00 UN

12,00 UN

3 ESPELHO 3MM

RS 3.300,00RS 55.004 FECHADURA BATE E FECHA VA/
PARA JANELA DE VIDRO EM
ALUMÍNIO

RS 180,00 RS 2,160,005 FECHADURA PARA PORTA DE
PIVÔ VIDRO EM ZINCO

KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE
VIDRO PIVOTANTE V/A -
CROMADO

RS 192,00 RS 2.304,009

Página 1



# Nome do Produto Marca/Modelo Qtd Unid. í Valor ünit. Valor Totel
Item

TQ/KIT01 INSTALAÇÃ 30,00 KIT
O DE PORTA DE

VIDRO CORRER V/A-

CROMADO

AROUCA/MIOLOS

CILINDRO REDONDO

PARA FECHADURA

PORTA DE EM AÇO

20,00 UN

KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE
VIDRO CORRER V/A - CROMADO

R$ 180,00 R$ 5,400,0010

RS 57,00 R$ 1.140,0012 MIOLOS CILINDRO REDONDO

PARA FECHADURA PORTA DE EM

AÇO

PERFIL ALUMÍNIO CAPA PARA

VIDRO TEMPERADO 8MM 6MT

RS 85,00 RS 1.700,00MARABA TEMPER

VIDROS / PERFIL

ALUMÍNIO CAPA

PARA VIDRO

TEMPERADO 8MM

20,00 PÇ13

6MT

R^441,00MARABA TEMPER

VIDROS/PERFIL

ALUMÍNIO CLICK

PARA CALHA VIDRO

TEMPERADO 8MM

RS 63,0014 7,00 PÇPERFIL ALUMÍNIO CLICK PARA

CALHA VIDRO TEMPERADO 8MM

V6MT

F,s. í

6MT

RS 7,50 :J-487,5020 AL ALUMÍNIO/

ROLDANAS PARA

JANELAS EM

POLIACETAL

65,00 UNROLDANAS PARA JANELAS EM

POLIACETAL

Resumo Geral

Valor Total: R$ 20.232,50 (Vinte mil e duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Observações

A empresa declara que: -A proposta apresentada contempla a integralidade dos custos necessários à
execução do objeto, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos,
transporte, instalação e quaisquer outros custos diretos e indiretos; - Cumpre plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital; -Os materiais e serviços ofertados atendem integralmente às
especificações constantes no Termo de Referência;  - Assume inteira responsabilidade pela execução do
objeto, comprometendo-se a fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra

necessários; - Os preços apresentados são fixos e irreajustáveis  durante a validade da proposta. Prazo
de entrega: conforme edital e Termo de Referência  - Local de entrega: conforme indicado pela

Administração - Garantia: conforme exigido no edital - Atende normas: - NBR 7199 - NBR 14698 - NBR
16259 - NR-18 - Garantia mínima: 12 meses.

Declarações

1. Conformidade: Declaramos que os produtos ofertados atendem a todas as especificações exigidas.

2. Custos: Declaramos que o preço indicado contempla todos os custos, incluindo tributos, frete e lucro.

3. Validade: Declaramos que os preços permanecem válidos pelo prazo estabelecido no edital.

4. Capacidade: Declaramos possuir a capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos
produtos.

Data: 13/04/2026

Página 2



Assinado de forma digital por
TOMAZ E SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS

TOMAZ E SILVA
COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:250434650001 50 Dados: 2026.04.13 14;47;32
LTDA:2S043465000150

-03’00'

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

CPF: 80794483291

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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SãO LUÍS, QUINTA * 04 DE JUNHO DE 2026 * VOL. 20, NS 3865/2026
ISSN 2763-860X

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

EXTRATO DE CONTRATO NB 076/2026, ASSINADO EM 03/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO 076/2026, assinado em 03/06/2026. Objeto:
Assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão da Secretaria
Municipal de Assistência Social de SÀO JOÃO DO PARAlSO-MA no '
planejamento estratégico, controle financeiro, monitoramento,
avaliação, sistematizaçào dos atendimentos e acompanhamento
técnico das ações e na captação de recursos.. Processo Administrativo o
ns 2026.05.20/0009. Modalidade: Dispensa sem Disputa n® 007/2026. - ô
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ ’
16.368.156/0001-60, CONTRATADO: A CANEU FERREIRA COMÉRCIO E‘'^ç^
SERVIÇOS. CNPJ nB 44.416.713/0001-06. Valor Global: R$ 39.600,00 ^

São Ped

/

<y RO

(trinta e nove mil e seiscentos reais). Vigência Inicial: 3 de Junho de
2026. Vigência Final: 3 de Junho de 2027. ELAINE APARECIDA CICERA
DE PAUU FONSECA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São João do Paraíso - MA, 3 de Junho de 2026.

ro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. Semaias da Silva
Morais leiro Municipal.

w

V ,\
^  Rublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Códi^àentificador: af59a97751778baf0c6c28f4349bfd3e
r

bri* ;ATO DE CONTRATO NB 369/2026

CONTRATO NB 369/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^ExWm
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 4.949,00
(quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais). OBJETO: Contratação
de empresa para aquisição de vidros, Janelas e outros, incluso
instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021,
da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identifícador: 527b3367081aef60ae766cd4d7a89711

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE EXTRATO DO 4« TERMO ADITIVO DE PRAZO -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 014/2025.

EXTRATO DO 4^ TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® C.E.014.001/2025. Concorrência
Eletrônica nO 014/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ N»
08.672.027/0001-32, sediada na Av. Domingos Sertão, N® 150, Bairro:
São José, Pastos Bons/MA, CEP; 65.870-000. REPRESENTANTE: José
Wilton Sousa Lima. OBJETO DO CONTRATO; Contratação de empresa
para a prestação de serviços de conclusão das obras de COBERTURA
QUADRA POLIESPORTIVA - ESCOLA MUN. PROF. CARMELITA CIPRIANO
GUIMARÃES. (LOTE 01). OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do
prazo de execução, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 02 de agosto de 2026. DATA DA
ASSINATURA; 03/06/2026. BASE LEGAL: Lei Federal ns 14.133/2021 e
alterações, Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de
Educação. São João dos Patos/MA, 03 de junho de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 036a7al2959759ce7ec702ebeb6ef9e3

EXTRATO DE CONTRATO NS 370/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 370/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 034/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 7.909,50
(sete mil, novecentos e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de vidros. Janelas e outros,
incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícador: da381d0d83fcffb7c34bb0120fl87458

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N^ 019/2026 Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 00e414fe3020470eb9de89551e362b4e

A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do Município de São Pedro
dos Crentes - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà, Centro, CEP:
65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na modalidade
abaixo discriminada na forma da Lei nB Lei n® 14.133/2021, da Lei
Complementar nB 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

EXTRATO DE CONTRATO NS 371/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 371/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 034/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 7.374,00
(sete mil, trezentos e setenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso instalação e
manutenção, para atender as Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Pregão Eletrônico n® 019/2026
Processo Administrativo n®
056/2026

Data/Hora de Abertura
19/06/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"

370/2026, QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA TOMAZ E

SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, nesteato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente politico, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF xf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ/MF: 25.043.465/0001-50, sediada na Area FL 31, QD 15, LT 09 B, s/n, Nova Maraba,

Maraba - PA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Oseias Tomaz da

Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 40616 CTPS/PA, e CPF n°

807.944.32-91, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 034/2026 e em observância às

disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pegrao Eletrônico n^^ 014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de vidros,

janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNID V. UNIT V. TOTALQÜANT MARCA

MARABA
TEMPER
VIDROS

003 ESPELHO 3MM RS 275,00 RS 1.100,004

FECHADURA BATE E
FECHA V/V PARA JANELA
DE VIDRO EM ALUMÍNIO

004 RS 1.650,00UN RS 55,0030 FVT

FECHADURA PARA PORTA
DE PIVÔ VIDRO EM ZINCO

005 UN RS 180,00 RS 720,004 TQ

KIT 01 INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO
PIVOTANTE V/A -
CROMADO

009 KIT RS 192,00 RS 768,004 TQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
9



●- J.) w ●c
/

56'ò
o

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES'^-

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS \'-
/

EDRO
^/RENTESRú&yV

Iho « no«M n%*rcA

KTT 01 INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO CORRER
V/A-CROMADO

010 RS 180,00 RS 1.800,00KTT TQ10

MIOLOS
REDONDO
FECHADURA PORTA DE
VIDRO EM AÇO

PERFIL ALUMÍNIO CAPA
PARA VIDRO TEMPERADO
8MM 6MT

CILINDRO
PARA

RS 57,00 RS 570,00012 UN AROUCA10

MARABA
TEMPER
VIDROS

RS 85,00 RS 850,00013 PÇ10

PERFIL ALUMÍNIO CLÍCK
PARA CALHA VIDRO
TEMPERADO 8MM 6MT

MARABA
TEMPER
VIDROS

RS 63,00 RS 189,00014 PÇ3

ROLDANAS
JANELAS EM POLIACETAL

PARA020 RS 7,50 RS 262,50UN AL alumínio35

R$ 7.909,50V. TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 7.909,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.909,50 (sete mil, novecentos e nove reais e
cinquaenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deeorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3390.30.00 Mat. de consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da presentaçào do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA. |

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção eonstante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Municipio de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessaexigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para cada

item no momento da entrega.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A

Pereira Sobrinho, Nomeada pela Portaria n° 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. \ \5,caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

fiscalização do objeto efetuadada por Leanesseraexecução

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscaislicárá a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2‘^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, asuas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre
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que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;
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11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes MjÉraçoes:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infi-ações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14^36/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será;

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
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a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

Tf 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei rf 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
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assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei rf 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

TrabAlSo V ndiift m*rt»

execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte daa
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igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado peloscontraentes.

São Pedro dos Crentes - MA 27 de maio de 2026.
ROMULO COSTA Assinado deforma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369
* \

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 25.043.465/0001-50

SR. OSEIAS TOMAZ DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

EANES PEREIRA^OBI^
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

H
^íví\XJ-^
O

TESTEMUNHAS:

íy:^/dth íaÍÍj

!L_Li_s_v::Íí

NOME:

NOME: A ÇPF 56

TOMAZ E SILVA Assinado de forma
digital porTOMAZ E
SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS
LTDA:25043465000150
Dados: 2026.05.29
08:02:10'03’00'

COMERCIO E
SERVIÇOS
LTDA:25043465
000150
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VGABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA AsUnadodeform»

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

tfiglulpor ROMULO
COSTA
ARRUDAA282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sào Pedro dos Cremes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP. CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (dieset comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de Janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Muniopal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL.
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO OE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTJTARRTIS^-
Prefeito Municipal. '' ●I/ / ,

Publicado pon ANE CARINS DOS SANWS ̂àfíDOSã i \
ü90f0 C\ \Código identifícador: dl8f0779cab239c6a3ae7<^^-c

:  ‘ f\s.bh(

r, fl ®
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EXTRATO DE CONTRATO N® 02^1^25

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe933df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N“ 029/2026. PRE
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^' 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ● MA, CNPJ n»
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609,'0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frola de veículos e máquinas pertencentes c/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14,13.3/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Cremes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTR.ATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62, CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesei
comum/diesei s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na clala da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366c99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /dení/fícador: c2fcbS5d90e9643080435Seef5cd00c6 EXTRATO DÊ CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R<5 45.080,00 (quarenta e cinco mit e
oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis idiesel comum/diesei s-lO/gasoltna comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL' Lei n® 14.133/2021. da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorara até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e94l3

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844,''0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64,400.00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de cornbustiveis (diesei comum/diesei
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal. PORTARIA N.2 012/202Ô DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dâ outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso cie suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N® 02B/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP) n®
01,577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760.00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diese!

Art. Ifi - DESIGNAR á Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367,183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Miiniapal de Educação.
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Membro da equipe de apoio;
Art. 28 - - Esta Portaria enira em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação. II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2

Membro da equipe de apoio;
RegiStre-se, Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 62 As atribuições dos servidores acsma nomeados e demais
disposições inerentes ãs funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idcntifícatíor. dfd0a08930ebe8acl78cca00l360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 09 de janeiro dé

Romulo Costa Arruda
PORTARIA N.S 02Ô/2026

Prefeito Municipal

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES./MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 1144í64bc868ad9037eaabdbbclfcdõ6

REUTÒRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei federal n°
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que traía sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe aue caberá a autoridade
máxima do órgão pronmver a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Compaiativo (Rentabiüdades ] Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 Fica nomeada a abaixo especificados para servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 dc 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados .3.00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nom.eados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14,133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br! - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -
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CARTA PROPOSTA DE PRODUTO

Razão Social: TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 25043465000150

Endereço: AREA FL 31, QD 15. LT 09 B. S/N, NOVA MARABA, MARABA- PA, CEP: 68.507-690

Telefone: (94) 9268-9570

E-mail: oseiastomaz@hotmail.com

Dados Bancários:

Banco: SICRED

Agência: 0804

Conta: 33616-4

PIX: 25043465000150

Detalhes da Proposta:

Proposta !D: 11518

Órgão Vinculado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Processo N“: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo N° 034/2026

Local de Entrega: Av. Canaã, s/n, Cen São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Prazo de Entrega: 20 dias

Validade: 60 dias

Valor TotalOtd Unid. Valor Unit.# Marca / ModeloNome do Produto

Item I

RS 3.300,00RS 275,00MARABA TEMPER
VIDROS/ESPELHO
3MM

FVT/FECHADURA
BATE E FECHA VA/
PARA JANELA DE
VIDRO EM ALUMÍNIO

TQ/FECHADURA
PARA PORTA DE
PIVÔ VIDRO EM ZINCO

TQ / KIT 01 INSTALAÇÃ 12,00 KIT
O DE PORTA DE
VIDRO PIVOTANTE
V/A-CROMADO

12,00 M^

60,00 UN

12,00 UN

3 ESPELHO 3MM

R$ 3.300,00RS 55,004 FECHADURA BATE E FECHA VA/
PARA JANELA DE VIDRO EM
ALUMlNIO

RS 2.160,00RS 180,005 FECHADURA PARA PORTA DE
PIVÔ VIDRO EM ZINCO

RS 192,00 RS 2.304,009 KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE
VIDRO PIVOTANTE V/A -
CROMADO

Página 1



Qtd Uníd. Valor Unit. Valor Total# Marca / ModeloNome do Produto
Item

TQ / KIT 01 INSTALAÇÃ 30,00 KIT
O DE PORTA DE

VIDRO CORRER V/A-

CROMADO

AROUCA/MIOLOS

CILINDRO REDONDO

PARA FECHADURA

PORTA DE EM AÇO

20,00 UN

KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE
VIDRO CORRER V/A - CROMADO

RS 5.400,00R$ 180,0010

R$ 57,00 RS 1.140,0012 MIOLOS CILINDRO REDONDO

PARA FECHADURA PORTA DE EM

AÇO

PERFIL ALUMÍNIO CAPA PARA

VIDRO TEMPERADO 8MM 6MT

RS 85,00 RS 1,700,00MARABA TEMPER

VIDROS / PERFIL

ALUMÍNIO CAPA

PARA VIDRO

TEMPERADO 8MM

20,00 PÇ13

6MT

PERFIL ALUMÍNIO CLICK PARA

CALHA VIDRO TEMPERADO 8MM

RS 441,00RS 63,00MARABA TEMPER

VIDROS/PERFIL

ALUMÍNIO CLICK

PARA CALHA VIDRO

TEMPERADO 8MM

7,00 PÇ14

6 MT

6MT

RS 7,50 RS 487,50AL ALUMÍNIO/

ROLDANAS PARA

JANELAS EM

POLIACETAL

65,00 UN20 ROLDANAS PARA JANELAS EM

POLIACETAL

t-'

5GH
\

Resumo Geral

Valor Total: R$ 20.232,50 (Vinte míl e duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Observações

A empresa declara que: -A proposta apresentada contempia a integraíidade dos custos necessários à

execução do objeto, inciuindo encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos,
transporte, instaiação e quaisquer outros custos diretos e indiretos; - Cumpre pienamente os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital; -Os materiais e serviços ofertados atendem integraimente às
especificações constantes no Termo de Referência;  - Assume inteira responsabilidade pela execução do
objeto, comprometendo-se a fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra

necessários; - Os preços apresentados são fixos e irreajustáveis  durante a validade da proposta. Prazo
de entrega: conforme edital e Termo de Referência  - Local de entrega: conforme indicado pela
Administração - Garantia: conforme exigido no edital - Atende normas: - NBR 7199 - NBR 14698 - NBR
16259 - NR-18 - Garantia mínima: 12 meses.

Declarações

1. Conformidade: Declaramos que os produtos ofertados atendem a todas as especificações exigidas.

2. Custos: Declaramos que o preço indicado contempla todos os custos, incluindo tributos, frete e lucro.

3. Validade: Declaramos que os preços permanecem válidos pelo prazo estabelecido no edital.

4. Capacidade: Declaramos possuir a capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos
produtos.

Data: 13/04/2026
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Assinado de forma digital por
TOMAZ E SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS

TOMAZ E SILVA

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA;25043465000150 Dados; 2026.04.1314:47:32
LTDA:25043465000150

-03’00'

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

CPF: 80794483291

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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Objeto; Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

EXTRATO DE CONTRATO NB 076/2026, ASSINADO EM 03/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO 076/2026, assinado em 03/06/2026. Objeto:

Assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão da Secretaria
Municipal de Assistência Social de SÂO JOÃO DO PARAÍSO-MA no

planejamento estratégico, controle financeiro, monitoramento,

avaliação, sistematização dos atendimentos e acompanhamento

técnico das ações e na captação de recursos.. Processo Administrativo
n° 2026.05.20/0009, Modalidade; Dispensa sem Disputa n® 007/2026.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nO
16.368.156/0001-60, CONTRATADO: A CANELA FERREIRA COMÉRCIO E

SERVIÇOS, CNPj nO 44.416.713/0001-06. Valor Global: R$ 39.600,00

{trinta e nove mil e seiscentos reais). Vigência Inicial: 3 de Junho de

2026. Vigência Final: 3 de Junho de 2027. EUINE APARECIDA CICERA
DE PAULA FONSECA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

São João do Paraíso ■ MA, 3 de Junho de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: af59a97751778baf0c6c28f4349bfd3e

EXTRATO DE CONTRATO NB 369/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 369/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 4.949,00
(quatro mll, novecentos e quarenta e nove reais). OBJETO: Contratação

de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso
instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021,

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 527b336708laef60ae766cd4d7a89711

PREFEITURA MUNICiPAL DE SÀO jOÃO DOS PATOS
da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

AVISO DE EXTRATO DO 4B TERMO ADITIVO DE PRAZO ●

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 014/2025.

EXTRATO DO 42 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO M^^nicipal.

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® C.E.014.001/2025. Concorrência

Eletrônica nB 014/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: J. W, SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ NB

08.672.027/0001-32, sediada na Av. Domingos Sertão, N® 150, Bairro:
São José, Pastos Bons/MA, CEP: 65.870-000. REPRESENTANTE; José

Wilton Sousa Lima. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa

para a prestação de serviços de conclusão das obras de COBERTURA
QUADRA POÜESPORTIVA - ESCOLA MUN. PROF. CARMELITA CIPRIANO

GUIMARÃES. {LOTE 01). OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do

prazo de execução, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 02 de agosto de 2026, DATA DA
ASSINATURA: 03/06/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e

alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de

Educação, São João dos Patos/MA, 03 de junho de 2026.

5U Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 036a7al2959759ce7ec702ebeb6ef9e3

. y EXTRATO DE CONTRATO N2 370/2026

RÚ:

EXTRATO DE CONTRATO N® 370/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 7.909,50
(sete mil, novecentos e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros,

incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: da381d0d83fcffb7c34bb0120fl87458

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LiCtTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 019/2026 Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 00e414fe3020470eb9de89551e362b4e

A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do Município de São Pedro
dos Crentes - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, Centro, CEP:
65978-000. São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na modalidade
abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021, da Lei

Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,

atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
WWW,portaldecompraspubiicas.com,br. Portal da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

EXTRATO DE CONTRATO N® 371/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 371/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 7.374,00
(sete mil, trezentos e setenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de

empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso instalação e
manutenção, para atender as Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 03 de junho de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Pregão Eletrônico n® 019/2026
Processo Administrativo n®
056/2026

Data/Hora de Abertura
19/06/2026-09:00 horas.
Menor preço por item.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 034/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

<,
t-’'

I A

CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N

371/2026, QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA TOMAZ E

SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

0

o município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

inscrita no CNPJ/MF: 25.043.465/0001-50, sediada na Area FL 31, QD 15, LT 09 B. s/n, Nova Maraba,

Maraba - PA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Oseias Tomaz da

Süva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n® 40616 CTPS/PA, e CPF n

807.944.32-91. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 034/2026 e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pegrão Eletrônico n® 014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de vidros,

janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2026.

0

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO V. TOTALUNID MARCA V. UNITITEM QÜANT
MARABA
TEMPER
VIDROS

R$ 275,00 R$ 1.100,00M2003 ESPELHO 3MM 4

FECHADURA BATE E
FECHA
JANELA DE VIDRO EM
ALUMÍNIO

V/V PARA
R$55,00 R$ 1.100,00004 UN20 FVT

FECHADURA PARA
PORTA DE PIVÔ VIDRO
EM ZINCO

R$ 180,00 R$ 720,00UN TQ005 4

KIT 01 INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO
PIVOTANTE V/A- RS 192,00 RS 768,00KIT009 4 TQ

CROMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DF, SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopccirodoscrenles.ma.gov.br
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KIT 01 INSTALAÇÃO DE
PORTA DE VIDRO
CORRER V/A - CROM ADO

010 R$ 180.00 R$ 2.700,00KIT TQ15

CILINDRO
PARA

FECHADURA PORTA DE

VIDRO EM AÇO

PERFIL ALUMÍNIO CAPA
PARA VIDRO
TEMPERADO 8MM 6MT

MIOLOS
REDONDO

R$ 57,00 R$ 285,00012 UN AROUCA5

MARABA
TEMPER
VIDROS

013 PÇ RS 85.00 RS 425,005

PERFIL ALUMÍNIO CLICK
PARA CALHA VIDRO
TEMPERADO 8MM 6MT

MARABA
TEMPER
VIDROS

RS 126,00014 PÇ RS 63,002

ROLDANAS
JANELAS
POLIACETAL

PARA
020 RS 7,50 RS 150,00UN AL alumínioEM 20

V. TOTAL RS 7,374,00

VALOR TOTAL: RS 7.374,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 daLein° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.374,00 (sete mil, trezentos e setenta e quatro
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3390.30.00 Mat. de consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da presentação do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

A%’. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

vvv\'w.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimentò definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobrè o faturamento,

(ISS, INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1 .234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ Av, Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000O
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. , \

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Públ
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

5. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

o valor a ser pago será

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
ww^v.saopedrodoscrentes. ma.gov.br
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garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato,

estejam cientes dessaexigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1 .3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

ra que todas as partes

8. 1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para cada

item no momento da entrega.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A
da Silva Conceição. Nomeado pela Portaria n® 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021. art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fi scais ficará a cargo de servidor

fi scalização do objeto efetuada por Roseildonda seráexecução

PREFEITURA MIJNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
\v\v\v.saopedrodoscremcs. ma.gov.br
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designado pelo Prefeito Municipal. /( \

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, asuas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121. § 1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

WWW,.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que
devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

\

P

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta,

assumindo como excliisivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;
11.2,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiflcado;

51^

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de r de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.3.4. OS danos que dela provierem para a Administração Pública; ■ Y l ^

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas eorientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlli, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do arí. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Tr«b*lho é murrii

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e sera;

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei n° 12.846, de

I® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
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12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado peloscontraentes.

5 S" ^

fi-

São Pedro dos Crentes - MA 27 de maio de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

N

TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 25.043.465/0001-50

SR. OSEIAS TOMAZ DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

\í/lP/CT>F: 2.

.dn '■11 CPF: 6^53 - 56Z2

NOME

NOMEiAMá

TOMAZ E SILVA Assinado de forma
digital porTOMAZ E
SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS
LTDA:25043465000150
Dados: 2026,05.29
08:03:32 -03’00'

COMERCIO E
SERVIÇOS
LTDA:25043465
000150
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA,

Municipal de Saúde.

na

Fiscal de Contratos da Secretariacomo

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Attlnado de forma

digleal por
 ROMUI.OCOSTA

ARRUDA:02823 AfiRU0Afl2823065
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaâ, s/n, Centro - Sâo Pedro dos Crcnlcs - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANB CARINF. DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e8be‘)aíSc475c9263Saa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N/-Í 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe rie designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, no5

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município ae Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.íi 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dà outras providências.,.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 6 do RG de nS 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência SociaL..

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial il, portadora do CPF N».

522.193,483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art, 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independenlemente da sua publicação.

SiC,Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.
"dIssGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DH SAO PEDR

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro‘de 2026^Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863ebleQdc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - designar à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NB. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGiLÂNCiA SANITÁRIA,
portador {a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n»

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intcme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 22 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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CARTA PROPOSTA DE PRODUTO

Razão Social: T0MA2 E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 25043465000150

Endereço: AREA FL 31. QD 15, LT 09 B, S/N, NOVA MARABA, MARABA - PA, CEP: 68.507-690

Telefone: (94) 9268-9570

E-mail: oseiastomaz@hotmail.com

Dados Bancários:

Banco: SICRED

Agência: 0804

Conta: 33616-4

PIX: 25043465000150

Detalhes da Proposta;

Proposta ID: 11518

Órgão Vinculado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Processo N®: 014/2026 (Pregão Eletrônico), Administrativo N® 034/2026

Local de Entrega: Av. Canaã, s/n, Cen São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Prazo de Entrega: 20 dias

Validade: 60 dias

Marca/Modelo Qtd Unid. Valor Unit. Valor ToUii# Nome do Pr€>duto
item

R$ 3.300,00R$ 275,00MARABATEMPER
VIDROS/ESPELHO

12,00 M"3 ESPELHO 3MM

3MM

R$3.300,00R$ 55,00FVT/FECHADURA
BATE E FECHAVA/
PARA JANELA DE
VIDRO EM alumínio

TQ/FECHADURA
PARA PORTA DE
PIVÔ VIDRO EM ZINCO

TQ / KIT 01 INSTALAÇÃ 12,00 KIT
O DE PORTA DE
VIDRO PIVOTANTE
V/A-CROMADO

60,00 UN

12,00 UN

4 FECHADURA BATE E FECHA V/V
PARA JANELA DE VIDRO EM
ALUMÍNIO

R$ 2.160,00R$ 180,005 FECHADURA PARA PORTA DE
PIVÔ VIDRO EM ZINCO

KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE
VIDRO PIVOTANTE V/A -
CROMADO

R$ 192,00 R$ 2.304,009
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Valor üntt. Valor TotalMarca / Modelo Qtd Unid.# Nome do Produto
Item

TQ / KIT 01 INSTALAÇÃ 30,00 KIT
O DE PORTA DE
VIDRO CORRER V/A-
CROMADO

AROUCA/MIOLOS
CILINDRO REDONDO
PARA FECHADURA

PORTA DE EM AÇO

20,00 UN

R$5.400,00R$ 180,00KIT 01 INSTALAÇÃO DE PORTA DE
VIDRO CORRER V/A - CROMADO

10

RS 57,00 R$ 1.140,0012 MIOLOS CILINDRO REDONDO
PARA FECHADURA PORTA DE EM

AÇO

PERFIL ALUMÍNIO CAPA PARA
VIDRO TEMPERADO 8MM 6MT

RS 1.700.00RS 85.00MARABA TEMPER
VIDROS/PERFIL
ALUMÍNIO CAPA
PARA VIDRO
TEMPERADO 8MM

20,00 PÇ13

6 MT

PERFIL ALUMÍNIO CLICK PARA
CALHA VIDRO TEMPERADO 8MM

RS 63,00 RS 441,00MARABA TEMPER
VIDROS/PERFIL
ALUMÍNIO CLICK
PARA CALHA VIDRO
TEMPERADO 8MM

7,00 PÇ14

6 MT

6MT

RS 487,50R$7,50AL ALUMÍNIO/
ROLDANAS PARA
JANELAS EM
POLIACETAL

65,00 UN20 ROLDANAS PARA JANELAS EM
POLIACETAL

Resumo Geral

Valor Total: R$ 20.232,50 (Vinte mil e duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Observações

A empresa declara que: -A proposta apresentada contempla a integralidade dos custos necessários à

execução do objeto, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos,
transporte, instalação e quaisquer outros custos diretos e indiretos; - Cumpre plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital; -Os materiais e serviços ofertados atendem integralmente às
especificações constantes no Termo de Referência;  - Assume inteira responsabilidade pela execução do
objeto, comprometendo-se a fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra
necessários; - Os preços apresentados são fixos e irreajustáveis  durante a validade da proposta. Prazo
de entrega: conforme edital e Termo de Referência  - Local de entrega: conforme indicado pela
Administração - Garantia: conforme exigido no edital - Atende normas: - NBR 7199 - NBR 14698 - NBR
16259 - NR-18 - Garantia mínima: 12 meses.

Declarações

1. Conformidade: Declaramos que os produtos ofertados atendem a todas as especificações exigidas.

2. Custos: Declaramos que o preço indicado contempla todos os custos, incluindo tributos, frete e lucro.

3. Validade: Declaramos que os preços permanecem válidos pelo prazo estabelecido no edital.

4. Capacidade: Declaramos possuir a capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos
produtos.

Data: 13/04/2026
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Assinado de forma digital por
TOMAZ E SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS

TOMAZ E SILVA

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA:25043465000150 Dados: 2026.04.1314:47:32
LTDA;2504346S0001SO

-03'00'

OSEIAS TOMAZ DA SILVA

CPF: 80794483291

TOMAZ E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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□ UIMKIUUMUIHL ,DOS municípios
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SãO LUÍS, QUINTA * 04 DE JUNHO DE 2026 » VOL. 20, NS 3865/2026
tSSN 2763-860X

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes ● MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabeiecidas neste Editai e seus
anexos.

EXTRATO DE CONTRATO N2 076/2026, ASSINADO EM 03/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 076/2026, assinado em 03/06/2026. Objeto:
Assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão da Secretaria
Municipal de Assistência Social de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA no
planejamento estratégico, controle financeiro, monitoramento,
avaliação, sistematização dos atendimentos e acompanhamento 1
técnico das ações e na captação de recursos.. Processo Administrativo ?
n2 2026.05.20/0009. Modalidade: Dispensa sem Disputa n^ 007/2026. ,
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÈNCiA SOCiAL, CNPJ n2 FW.'
16,368.156/0001-60, CONTRATADO: A CANELA FERREIRA COMÉRCIO E  ..
SERVIÇOS. CNPJ ní> 44.416.713/0001-06. Valor Global: R$ 39.600,00
(trinta e nove mil e seiscentos reais). Vigência Inicial: 3 de Junho de
2026. Vigência Finai: 3 de Junho de 2027. ELAINE APARECIDA CICERA CONTRATO N° 369/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
DE PAULA FONSECA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 034/2026. CONTRATANTE;
São João do Paraíso-MA, 3 de Junho de 2026. Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: TOMAZ E SILVA COMERCIO Ê
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 4.949,00
(quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais). OBJETO; Contratação
de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso
instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021,
da Lei nfi 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipai.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. Semaias da Silva
Morais - Preaoeiro Municipal.

p M Sjr>\ Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Có<^\ identificador: af59a97751778baf0c6c28f4349bfd3e

TO DE CONTRATO NS 369/2026

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 527b3367081aef60ae766cd4d7a89711

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE EXTRATO DO 48 TERMO ADITIVO DE PRAZO -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 014/2025.

EXTRATO DO 42 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» C.E.014.001/2025. Concorrência
Eletrônica no 014/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: J. W, SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ N2
08.672.027/0001-32, sediada na Av. Domingos Sertão, N2 150, Bairro:
São José, Pastos Bons/MA, CEP; 65.870-000, REPRESENTANTE: José
Wilton Sousa Lima. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de conclusão das obras de COBERTURA
OUADRA POLIESPORTIVA - ESCOLA MUN. PROF. CARMELITA CIPRIANO
GUIMARÃES. (LOTE 01). OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do
prazo de execução, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 02 de agosto de 2026. DATA DA
ASSINATURA: 03/06/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n» 14.133/2021 e
alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho. Secretário Interino de
Educação. São João dos Patos/MA, 03 de junho de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 036a7al2959759ce7ec7O2ebeb6ef9e3

EXTRATO DE CONTRATO NS 370/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 370/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 034/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n2
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ; 25.043.465/0001-50, Valor R$ 7.909,50
(sete mil, novecentos e nove reais e cinquenta centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros,
incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»
14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026,
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: da381d0d83fcffb7c34bb0120fl87458

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 00e414fe3020470eb9de89551e362b4e

AVISO DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2026

A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do Município de São Pedro
dos Crentes - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, Centro, CEP:
65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na modalidade
abaixo discriminada na forma da Lei n^ Lei n® 14.133/2021, da Lei
Compiementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n^ 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portai da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cpl5ãopedrocrentes@gmail.com.

EXTRATO DE CONTRATO N2 371/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 371/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 034/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; TOMAZ E SILVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 25.043.465/0001-50. Valor R$ 7.374,00
(sete mil, trezentos e setenta e quatro reais). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de vidros, janelas e outros, incluso instalação e
manutenção, para atender as Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n° 14.133/2021, da Lei n»
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Pregão Eletrônico n' 019/2026
Processo Administrativo n^
D56/2026

Data/Hora de Abertura
19/06/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

CLTIIF :ADG D GtTAL.V.£m 'iiiiTuii
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19 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N» U8/2025- PREGÃO
ELETRÔNICO 90001/2025-SRP

Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7c9e3dfa8d01f0029dalla3b4ecl5372 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2024

12 APOSTIUMENTO AO CONTRATO N9 118/2025.EXTRATO DE CONTRATO N2 372/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com
sede administrativa situada à Praça da Família, n, 43, Bairro São
Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ:
06.079.583/0001-74, neste ato representado pelo SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
pB resolve, APOSTILAR o Contrato celebrado com a
empresa; JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINA LTDA-EPP,
inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n2
CNPJ N2 36.789.339/0001-66, sediado(a) na AV. GOVERNADOR LUIS
ROCHA N" 163, BAIRRO: POTOSI, CEP:65.800-000, em Baisas/MA,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr.
JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA, portador do CPF n° ***.*89.413-**, tendo por
objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veícuios
das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90001/2025; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 146/2024 - SRM, para alterar a Cláusula
Nona - Adequação Orçamentária, do reajuste da dotação
orçamentária, ACRESCENTANDO a dotação orçamentária;
Órgào;PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO MANGABEIRAS;
Unidade; 10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MDE: Dotação:
12.361,0251.2-022 - Manutenção de Merenda Escolar Ensino
Fundamental: Natureza da Despesa; 3,3.90.30.00.00  - Material de
Consumo: Fonte de Recursos: 550 - Transferências do Salário Educação.

EXTRATO DE CONTRATO 372/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 034/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ:
25.096.610/0001-61. Valor R$ 40.030,50 (quarenta mil e trinta reais e
cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição
de vidros, janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e787dce314ac89a7393f239380add464

EXTRATO DE CONTRATO N2 373/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 373/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 034/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ;
25.096.610/0001-61. Valor R$ 86.011,00 (oitenta e seis mil e onze
reais), OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de vidros,
janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei no 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 27/05/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

500- Recursos Não Vinculados de impostos, passando a vigorar com as
mencionadas alterações na dotação orçamentária a Cláusula Décima
Quarta - Dotação Orçamentária, proceda-se os aj^
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 03 de junh^

empenho.

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRtó - Mp, IH
CNPJ/MF: 06.651.616/0001-09.
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
CPF N® ***.*11.753-**

5Fto.
C
f

Publicado por: CAMILA>QUS/i^BRn^ROCHA
Código identificador: db3b995061efad08e6480f63ccfc7271Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 498038440el4f0fc494cd4fa2cc78d52

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 119/2025- PREGÃO
ELETRÔNICO N' 90001/2025-SRPEXTRATO DE CONTRATO N9 374/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 374/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ:
25,096.610/0001-61. Valor R$ 49.336,50 (quarenta  e nove mil,
trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros,
incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n9
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO N’' 90001/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2024

19 APOSTIUMENTO AO CONTRATO N9 119/2025.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÂO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com
sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43, Bairro São
Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ:
06,079.583/0001-74, neste ato representado pelo SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
n9 ***.*11.753-**, RESOLVE, APOSTIUR o Contrato celebrado com a
empresa; MULTIPEÇAS COSTA LTDA, CNPJ: 05.396.138/0001-75,
sediada na AV. RODOVIÁRIA N° 180, BAIRRO: SÃO FRANCISCO,
CEP:65.840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. MARCOS
FABIO GOMES COSTA, portador do CPF n» ***.*43.873-**, tendo por
objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO m. 90001/2025; PROCESSO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ee4b077e4648578dll720c4a65bc0291

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

:.CRTlFT,;i"C C grA: ●;TíiTi4II
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 034/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r

CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 372/2026, QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A
EMPRESA V. DO N. FONSECA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: Oi.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Roínulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa V. DO N. FONSECA - ME, inscrita no CNPJ/MF: 25.096.610/0001-
61. sediada na Rua Goias do Norte. n° 04, Centro, Feira Nova MA. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Vitorino do Nascimento Fonseca, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 2963127 SSP/PA, e CPF n° 584.719.102-25. tendo em
vista 0 que consta no Processo administrativo n° 034/2026 e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pegrão
Eletrônico n° 014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de vidros,
janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA. confonne especificações e quantitativosestabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃOITEM QUANT MARCA V. UNIT V. TOTALUNID

BATEDORES PARA PORTAS E
JANELAS EM PLÁSTICOS001 R$ 3.00 RS 30,0010 UN DM

ESCOVINHA FITA
ESQUADRIAS ALUMÍNIO
JANELA DE VIDRO 5X5 25M

002 RS 24.00 RS 48.002 RL DM

FECHADURAS PARA PORTA
DE CORRER VIDRO EM
POLÍMERO

006 RS 79.90 R$ 399,50UN STAM5

KIT EM ALUMÍNIO JANELA DE
120X100MT007 RS 190.00 RS 950,005 KIT ALUMEX

KIT EM ALUMÍNIO JANELA DE
150XI00MT008 RS 210.00 RS 1.050.00KIT ALUMEX5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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MANUTENÇÃO EM PORTAS E

(INCLUSOJANELAS PRÓPRIO01 1 R$ 59,90

MATERIAIS)

40 HR R$ 2.396,00

PERFIL ALUMÍNIO TIPO

CADEIRINHA 8MM 6MT
015 R$ 69,00 R$ 138,002 PÇ ALUMEX

PERFIL U ALUMÍNIO

ACABAMENTO VIDRO

REFORÇADO 8MM 6MT

016 PÇ R$ 50,00 R$ 100,002 DM

PORTA DE PIVO VIDRO

TEMPERADO INCOLOR lOMM

210XI00MT COM KIT E

FERRAGE

017 R$ 900,00 R$3.600,00UN4 DM

PORTA DE CORRER VIDRO

QUATRO
lOMM

TEMPERADO,
FOLHAS INCOLOR

210X200MT

R$ 1.700.00018 UN R$ 8.500,005 DM

PUXADOR DUPLO TUBULAR

AÇO INOX ENTRE FUROS DE
200MM.
300MM

COMPRIMENTO: R$59,00019 UN R$ 531.009 DM

ROLDANAS PARA PORTAS EM

POLÍMERO
R$ 6,90021 UN R$ 138,0020 ALUMEX

VIDRO TEMPERADO INCOLOR

6MM PARA REPOSIÇÃO DE
JANELAS

ÔNIBUS

(INSTALADO)

DE CARROS E

ESCOLARES
R$ 350,00 R$ 3.500,00022 M^ DM VIDROS10

VIDRO TEMPERADO INCOLOR

lOMM PARA REPOSIÇÃO DE

PORTAS (INSTALADO)

023 R$ 4.000,0010 M^ DM VIDROS R$ 400,00

VIDRO TEMPERADO INCOLOR

8MM PARA REPOSIÇÃO DE
JANELAS E PORTAS DE

MAQUINAS (INSTALADO)

024 R$ 350,00 R$ 5.250.0015 M2 DM VIDROS

JANELAS I20X100MT INCOLOR

VIDRO 8 MM COM ALUMÍNIO,

INCLUSO INTALAÇÃO

025 R$ 600,00 R$ 3.000,005 UN DM VIDROS

JANELAS 150X100MT INCOLOR

VIDRO 8 MM COM ALUMÍNIO.

INCLUSO INSTALAÇÃO

026 R$ 700,00 R$ 3.500.005 UN DM VIDROS

BARRA TUBO QUADRADO DE
alumínio 5X5MM6MT

027 RS 210,00 R$ 1.050,005 PÇ ALUMEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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TRILHO INFERIOR alumínio
JANELA BLINDEX VIDRO 8MM028 PÇ RS 120,00 RS 600.005 ALUMEX
6MT
TRILHO SUPERIOR ALUMÍNIO
JANELA BLINDEX VIDRO 8MM029 PÇ RS 250,00 RS 1.250,005 ALUMEX
6MT

TOTAL RS 40.030,50

VALOR TOTAL: R$ 40.030,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 da Lei n° 14.133/2021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. (O valor do presente Termo de Contrato é de RS 40.030,50 (quarenta mil e trinta reais e cinquenta
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da presentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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fatíiramifitW ^5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o

(ISS. INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, coníbnne indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, o

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fi scal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

’ Fte. 515
V

tabela de

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data doefetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

PREFHITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN TES
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termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessaexigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em gerSTTÍo contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou'fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para cada

item no momento da entrega.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a
contar da notificação da contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A

Sousa Nascimento. Nomeada pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograina de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021. art. 115, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2%

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

fiscalização da do objeto efetuada por Delínan deexecução sera

PREFEITURA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES
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representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceit

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

recebimento definitivo;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na apl icação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do art. 155.

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV, V. VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou
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0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e sera:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei n° 12.846. de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

n

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paites contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

E eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92. §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado peloscontraentes.

" Fte. 60-H

r «Pf

São Pedro dos Crentes - MA 27 de maio de 2026.

Assinado de forma digital
por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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VDON Assinado de forma digital
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FONSECA:250 FON5ECA:25096610000161
Dados: 2026.06.02 15:50:36

96610000161 -0300-

V. DO N. FONSECA-ME
CNPJ: 25.096.610/0001-6!

SR. VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
RESPONSÁVEL LEGÁL. DA CONTRATADA

1

P.M %
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CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N^’011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

//
ASCIMENTO

TESTEMUNHAS:

hPkimf l'a/rÉii.o -j/iit

CPF: savas-o. £53 ■ 56

NOME:

NOME: 5ü-i,yA
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N° 522.193.483-34 e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de fwma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAA282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado cio Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS C

Código identidcâdor: e8be4af9c475c926$£a.-.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.2 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências. ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arr. 37. inciso II, da Constituição Federal do 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR è Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,Art. 2

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique^se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. PubHque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE Ô2 DE jANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências.

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Le.

Orgânica do Município dc São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF Ne. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (aj do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

CCtrfSSiCADÒ DfGífÃLV£NT6
€  7EMPÍ5â WWW.famem.Or9.br 152/1561



V. DO N FONSECA
CNPJ N» 25.096.610/ÓO01*61

f P.M \
^ Fli.605^ íPROPOSTA READEQUADA

ilustríssimo pregoejro.
PROCESSO: 014/2026
DATA DA ABERTURA: 13/04/2026
EMPRESA: V. DO N FONSECA
CNPJ: 25.096.610/0001-61

EMAIL: cass\o;iomosdcc:isiroi</.uniaii.com
CONTA BANCÁRIA: AG: OOOÍ -CC; 97387903-9
VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
PRAZO: 60 DIAS

U

Eu, VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA, CPF; 584.719.102-25, representante legai da empresa:

V. DON FONSECA, CNPJ: 25.096.610/0001-61, venho encaminhar a proposta readequada;

São Pedro dos Crentes-MA, 13 de abril de 2026.

V. OO N. FONSECA j Tipo: ME - LC123: SIm - Documento 25.096.610/0001-61 ● Endereço: rua golas do norte  - CEP:
6S99S000 - UF: MA - Munldpio: Balsas - Telefone: (99) 98144-0028

V«lor ToUl

R$21000

Otde V«tor UnIiArio

R$3,00

Mare«/FatMtcanteWodclo

DIVERSOS

Có<S|)0 Rrodulo
70 UN0001 BATEDORES PARA PORTAS E JANEtAS EM

PtASTiCOS
í»n

R$ 240 00RS 24 00iORLDIVERSOS0002 ESCOVINHAPITAESOUAORIAS alumínio
JANELA DE VIDRO SX5 2SM

dm

R$l5â800R$799020 UNDIVERSOS0006 FECHADURAS PW7A PORTA DECORRER
VIDRO EM polímero

KJTEM^UMiNlOJANEUOE 120X100MT

KÍT EM ALUMiNIO JANEW DE 1ÍQX100MT

manutençAo em portas E JANEUS
(INCLUSO rXATERiAIS)

PERFIL ALUMiNIO TIPO CADEIRINHA 6MM QMT

perfil u alumínio acabamento vidro
REFORÇADO W.«M CMT

PORTA DE PIVÔ VIOROTEMPERAOO INC(X.OR
K»i1M 210X100MT COM KETE FERRACE

PORTA DE CORRER VIDRO TEMPERADO.
QUATRO FOLHAS INCOLOR 10A1M 210X200MT

PUXAOOR DUPLO TUQULAR AÇO INOX ENTRE
FUROS OE 200MM COMPRIMENTO 30»4M

ROLDANAS PARA PORTAS EM POLÍMERO

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM PARA
REPOSIÇAO 0€ janelas OE CARROS E
ONI8US ESCOLARES (INSTALADO)

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM PARA
REPOSICAO OE PORTAS (INSTALADO)

U«n

RssrooooR$ 190 0030KJT0007 D^€RSOS siunex

R$630000R$2100030 KITDACRSOS0008

RS 11 38100RS 69 90I90h0011 DIVERSOS própfO

RS 483 OURI 69,007PCDIVERSOS aluriex0015

R$35000RS 50 007PCDIVERSOSC0I6 On

R$ >0800 00R$ 9üO,CODIVERSOS 12 UN0017 on

RS 34 000 00RS 1 700,00DIVERSOS 20 UN0018 am

RS188800HSSSOO32 UNDIVERSOS dm0010

R$690 R$828 00DIVERSOS 120 UN0021

R$ 350,00 RS 14000.0040 M00Z2 DIVERSOS Om vidTM

R$400.00 RS 1600000DIVERSOS 40 M0023 Om ndica

R$35000 R$21000 0060M0024 DIVERSOS d<n mdroíVIDRO TEMPERADO INCOLOR 8í4M PARA
REPOSIÇÃO DE JANELAS E PORTAS OE
MAQUINAS (INSTALADO)
JANELAS 120X100MT INCOLOR ViORO 9 tm
COM alumínio. INCLUSO INTALAÇAO

JANELAS tSOXIOíMT INCOLOR VI0R0814M

COM alumínio incluso ímstalçAo

R$13000000025 DIVERSOS 30 R$60000dm vid>o»

R$21 000 000023 DIVERSOS 30 UN R5 7COOOOm vKjffK

l



V DONPOHSECA GNPJ N« 25.096,

0Q?7 barra TUBOOUAC«ADOOEW.l^lNKD
5xmi6Mr

coa TRUHOlNfERIOR ALWINIO JANELA BCINDEX CWERSOS

DIVERSOS

VIOH0 8MM6MT

00» trilho SUPERIOR AlUMWtO JANELA
6LIN0EX VU>RO BMM »IT

20 PC Rí 210.00 R| * 200.CO

20 PC R$240000RS 12000

20 PC RSSdOOOOOWERSOS 4Am«a RS 25000

í TOTAL DO VE^^CEDOR RS 175 378 00

i;
Por ser verdade, dato e assino.

Empresa V. DO N FONSECA

Proprietário; ViTORlNO DO NASCIMENTO FONSECA,.

i

h
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Municipal. 12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nô 11^
ELETRÔNICO N° 90001/202^
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'íc
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 7c9e3dfa8d01f0029dalla3b4ecl5372
P. M Sif

Ffc6i0 I
«

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025-SRP ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2024 >

r
12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 118/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N9 372/2026

gABEIFWS/M^com
T'B^ro São

Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPj;

06.079.583/0001-74. neste ato representado pelo SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
ns ***.*11.753-**, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato celebrado com a

empresa: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINA LTDA-EPP,
inscrito{a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o ns

CNPJ N9 36.789.339/0001-66, sediado(a) na AV. GOVERNADOR LUIS
ROCHA N» 163, BAIRRO; POTOSI, CEP:65.800-000, em Balsas/MA,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr.
jOCIMAR RIBEIRO FEITOSA, portador do CPF n» ***.*89.413-**. tendo por

objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos

das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N9. 90001/2025; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N& 146/2024 - SRM, para alterar a Cláusula

Nona - Adequação Orçamentária, do reajuste da dotação

orçamentária, ACRESCENTANDO a dotação orçamentária;

Órgâo:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO MANGABEIRAS;
Unidade: 10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MDE; Dotação;

12.361.0251,2-022 - Manutenção de Merenda Escolar Ensino

Fundamental; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00  - Material de
Consumo: Fonte de Recursos: 550 - Transferências do Salário Educação.

500- Recursos Não Vinculados de impostos, passando a vigorar com as

mencionadas alterações na dotação orçamentária a Cláusula Décima

Quarta - Dotação Orçamentária, proceda-se os ajustes de empenho.

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 03 de junho de 2026.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS Ml

sede administrativa situada à Praça da Familiar^
EXTRATO DE CONTRATO N2 372/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n2
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ;

25.096.610/0001-61. Valor R$ 40.030,50 (quarenta mil e trinta reais e
cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição

de vidros, janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para

atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e787dce314ac89a7393f239380a8d464

EXTRATO DE CONTRATO N2 373/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 373/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ:
25.096.610/0001-61. Valor R$ 86.011,00 (oitenta e seis mil e onze

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de vidros,

janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA.

CNPJ/MF: 06.651.616/0001-09.
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
CPF N“ ***.*11.753-**

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: db3b995061efad08e6480f63ccfc7271Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 498038440el4f0fc494cd4fa2cc78d52

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N» 119/2025- PREGÃO
ELETRÔNICO 90001/2025-SRPEXTRATO DE CONTRATO N2 374/2026

EXTRATO DE CONTRATO N= 374/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 034/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: V, DO N. FONSECA  - ME, CNPJ:

25.096.610/0001-61. Valor R$ 49.336,50 (quarenta  e nove mil,
trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros,

incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14,133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

PREGÃO ELETRÔNICO N” 90001/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2024

19 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N9 119/2025.

PARTES; MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com

sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43, Bairro São

Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ:
06.079.583/0001-74, neste ato representado pelo SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
po *** *11.753.**, RESOLVE, APOSTILAR 0 Contrato celebrado com a

empresa: MULTIPEÇAS COSTA LTDA, CNPJ: 05.396.138/0001-75,
sediada na AV. RODOVIÁRIA N“ 180, BAIRRO: SÃO FRANCISCO,

CEP:65.840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. MARCOS
FABIO GOMES COSTA, portador do CPF n^
objeto do presente instrumento é 0 fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos

das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N9. 90001/2025; PROCESSO

.*43.873-**, tendo por***Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ee4b077e4648578dll720c4a65bc0291

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

:Lmif- LADnD'qíTAL.V>LMTw TuTii



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS^
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTR^W SAO PEDRO

DOS CRENTES
P.M Trébãiho é notti owciiO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FÍS.6ÍÍ
S

V

CONTRATO DE AQUISIÇÃO E P^Es^TAÇÃO DE SERVIÇOS
N’ 373/2026, QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA V. DO N. FONSECA - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, nesteato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa V. DO N. FONSECA - ME, inscrita no CNPJ/MF: 25.096.610/0001-

61. sediada na Rua Goias do Norte, n° 04. Centro. Feira Nova - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Vitorino do Nascimento Fonseca, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 2963127 SSP/PA, e CPF n“ 584.719.102-25. tendo em

vista o que consta no Processo administrativo n° 034/2026 e em observância às disposições da Lei n

14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pegrão

Eletrônico n° 014/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de vidros,

janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA, confonne especificações e quantitativosestabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

0

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNID MARCA V. UNIT V. TOTALQUANT
BATEDORES PARA
PORTAS E JANELAS EM001 UN R$ 3.00 RS 105.0035 DM
PLÁSTICOS
ESCOVINHA FITA

ESQUADRIAS ALUMÍNIO
JANELA DE VIDRO 5X5

002 RS 24,00 RS 120,005 RL DM

25M

FECHADURAS
PORTA DE CORRER VIDRO
EM POLÍMERO

PARA
006 UN RS 79,90 RS 799,0010 STAM

KIT EM ALUMÍNIO
JANELA DE 120XI00MT

007 RS 2.850,00KIT ALUMEX RS 190,0015

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro do.s Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CR

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PEDRO
CRENTESy
é noai» marcJi

KIT EM ALUMÍNIO

JANELA DE 150X100MT
R$3.150,00RS 210,00008 KIT ALUMEX15

MANUTENÇÃO
PORTAS E JANELAS

(INCLUSO MATERIAIS)

EM

R$ 59,90 R$ 5.990,0001 1 HR PROPRlO100

PERFIL ALUMÍNIO TIPO

CADEIRINHA 8MM 6MT
RS 69,00 RS 207,00PÇ015 ALUMEX3

PERFIL U alumínio

ACABAMENTO VIDRO RS 50.00 RS 150.00PÇ DM016 3

REFORÇADO 8MM6MT

PORTA DE PIVÔ VIDRO

TEMPERADO INCOLOR

lOMM 210X100MT COM KIT

EFERRAGE

RS 900,00 RS 3.600,00017 UN DM4

PORTA DE CORRER VIDRO

TEMPERADO, QUATRO
FOLHAS INCOLOR lOMM

210X200MT

RS 17.000,00RS 1.700,00018 UN DM10

019 DUPLO

TUBULAR AÇO INOX
ENTRE FUROS DE 200MM,
COMPRIMENTO: 300MM

PUXADOR

RS 826,00RS 59,00UN DM14

ROLDANAS PARA PORTAS

EM POLÍMERO
R$414,00RS 6,90021 60 UN ALUMEX

VIDRO

INCOLOR

REPOSIÇÃO DE JANELAS
DE CARROS E ÔNIBUS

ESCOLARES (INSTALADO)
TEMPERADO

INCOLOR lOMM PARA

REPOSIÇÃO DE PORTAS
(INSTALADO)

TEMPERADO

6MM PARA

VIDRO

R$350,00 RS 7.000,00M" DM VIDROS022 20

RS 400,00 RS 8.000,00M^ DM VIDROS023 20

TEMPERADO

INCOLOR 8MM PARA

REPOSIÇÃO DE JANELAS

E PORTAS DE MAQUINAS

(INSTALADO)

JANELAS

INCOLOR VIDRO 8 MM

COM ALUMÍNIO. INCLUSO

INTALAÇÃO

VIDRO

120X100MT

RS 350,00 RS 10.500,00M2 DM VIDROS024 30

RS 600,00 RS 9.000,00025 UN DM VIDROS15

JANELAS

INCOLOR VIDRO 8 MM

COM ALUMÍNIO, INCLUSO

INSTALAÇÃO

150X100MT

RS 700,00 RS 10.500,00026 UN DM VIDROS15

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

vvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS C

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

iSTE:
SAO PEORO
DOS CRENTES

Trabalho é fM>«u mmem

BARRA TUBO QUADRADO
DE alumínio 5X5MM 6MT

027 PÇ R$ 210,00 R$ 2.100.0010 ALUMEX

TRILHO INFERIOR
alumínio janela
BLINDEX VIDRO 8MM 6MT

028 PÇ R$ 120,0010 ALUMEX RS 1.200,00

TRILHO SUPERIOR
ALUMÍNIO JANELA
BLINDEX VIDRO 8MM 6MT

029 PÇ R$ 250,00 R$2.500,00ALUMEX10

TOTAL RS 86.01 UOO

VALOR TOTAL: RS 86.011.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. (O valor do presente Termo de Contrato é de RS 86.011,00 (oitenta e seis mil e onze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3390.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da presentaçào do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
9



●l. i*ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SÃO PEDRO
DOS CRENTES

» A044JI nWCA

E
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de naturezallsc;

informações:

5.2. 1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certillcado de Regularidade do FGTS;
5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito dc

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

as seguintesSCI

P. M Híp
* Fls. 6 14
y

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
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'oP.Mcomo base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os pi^ços^inic^ftis

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do>4;cament^>e^imado. nos

termos do art. 25. §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

tP

* F18.615 I
erao ser

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras c

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Qtiando exigida, a

garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessaexigência. (lei 14.133/21. Alt. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
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cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou tlxação de percentual inade(^
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem corvrafft
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação m^s dppWdioskí^os
cofres públicos. ^

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
●y

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem^e

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade defábrica para cada

item no momento da entrega.

teCJ^ando os
dcs^cíKia de

^ Fls- 616 ^
W' jcimafito.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a
contar da notificação da contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A
Pereira Sobrinho, Nomeada pela Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

do objetofiscalização da efetuada por Leanesexecução sera
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra oud iço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou^^^anutençkj, do
P. M V

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devid^iente justiflcact).
«  f' I JO

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. * ° _ Ç

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão^er

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, asuas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Adm inistração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que

devam ser cumpridas de imediato.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialinente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/202 i;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguin^s iip^

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiflcado;

P.M
■> o

V

12. 1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12. 1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1 . 1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PItDRO DOS CRENTES
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2.^ será

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 d^

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput do art. 155.

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI. III. IV, V. VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação.

i  14.13
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei n° 12.846. de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. CanaL s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

M' P.M
SAO PEQí
DOS CREN

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, pam

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NacioíTSl Ütf

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rcscisãoadministrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DF, SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

' 'in. I

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Tfébiilho i ffwcfl

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicia!
atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1® da Lei n”
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado peloscontraentes.

18.1.

São Pedro dos Crentes — MA 27 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-()0()

\v\vw.saopedrodoscrcntes.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SAO PEDRO
DOS CRENTES

T/^mISo é AMAjt marcJi
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

P.M ÍT
O

í ns.Assinado de forma digital por V
DON

FONSECA:2509661 FONSECA:2509661000016!
Dados: 2026.06.02 15:49:32
-03'00'

VDON

0000161
>

V. DON. FONSECA-ME
CNPJ:25.096.6I0/000I-6I

SR. VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

:anes pereira sob^ho
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N*^ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: GiíU3to. 653-5C

CPF:NOME:

5-0 ]q í. -v-^ CvoNOME: 5WU f-wQH.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

\vw\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Asslnído <J« fomn

ARRUDA:028230

65369

digiUl por ROMULO
COSTA
ARRUDA:038230«S3«9

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Vaíor RS 55.530,00 (cinquenta e

cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecirnento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, fundamento LEGAL:

Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasoíina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/oii
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO OE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Pubiicaao por. ANB CARINE DOS S

Código identificôdor: dl8f0779ca0239cé^as7cY^-3

tT

Ps.
EXTRATO OE CONTRATO N® 029/2026

y
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: fbefe938üm62ld08c92fl07c87eüc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO fj--

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ● MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/riíesel

s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE-

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

● 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP. CNPJ: 46.463.654/0001-52, Valor R$ 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2cGl3746fd013d366e99dddldl24c5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030,^2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Cddígo identificador: c2fcb55d9Qe9643080‘}353eef5cd00c6 EXTRATO DÊ CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP) n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080.00 (quarenta e cinco mil e

oilenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis ídiesef comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO OE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09,225.609/0001-33, Valor R$ 64,400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba328ú8f025e94l3

PORTARIA N.l? 012/2026 DE D2 DE JANEIRO DÊ 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le.

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições tegais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® Q28/2D26, PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760.00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art, is - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secreiana

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CÇfi1FíC/0íQSGfTAlM6HTEâ wwwJamem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2B -

● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n« 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, sâo as estabelecidas no Decreto
f4unicipal 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publíque-se. registra-se e cumpra-se.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7
O

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro <^’2026p. M if>

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARiA N.9 020.'2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.S 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS
Código identificador: 1144f64hc868ad9037eãài^Óff^?nrdô6

TOS CAROi

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2D25O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições iegaís e comí fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei federai n®
14,133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7« dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V. o agente
público é 0 Indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento tio certame
até d homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabíiidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:
I ■■

rr
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Alt. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

I -

i

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEÍRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação fPregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

C6grs^?CADO DíSrrAlMENTefi www.famem.org.br 101/108



V. DO N FONSECA
CNPJ N“ 25.096.610/0001*61

PROPOSTA READEQUADA

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO.
PROCESSO: 014/2026
DATA DA ABERTURA: 13/04/2026
EMPRESA: V. DO N FONSECA
CNPJ: 25.096.610/0001-61
EMAIL; cnssvouomo.sdccustroífALimail.cnii.i
CONTA BANCÁrIa": AO: 0001 -CC; 97387903-9
VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
PRAZO: 60 DIAS

Eu, VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA, CPF: 584.719.102-25, representanlc legal da empresa:

V. DON FONSECA. CNPJ: 25.096.610/0001-61, venho encaminhar a proposta readequada:

São Pedro dos Crenles-MA. 13 de abril de 2026.

V. DO N. FONSECA 1 Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 25.096.610/0001-61 * Endereço: rua golas do norte  - CEP;
6S995000 - UF; MA - Município: Balsas - Telefone; (99) 98144-0028

V»lor ToUl

RS210X

Qide Vatc< Unitário

RS 3.00

Mdrcj/Fatiricant*CóeSgo Produto Uodclo

DIVERSOS 70 UN0001 BATEDORES PARA PORTAS E JANELAS EM
PCASTICOS

dm

RS 24000RS24ro10 nt0002 DIVERSOSESCOVINHA FITA ESOUAORIAS ALUMÍNIO
JANELA DE NriQRO SX5 2SM

dm

RS isseoo20 UN RS 79900009 FECHW3URAS PARA PORTA DE CORRER
VIDRO EM POLÍMERO

KJT EM ALUMÍNIO JANELA DE 120X1COMT

KIT EM ALUMÍNIO JANEU DE liXiXIOOT^T

MANUTENÇAO em portas £ JANELAS
(INCLUSO rriATERIAIS)

PERFIL ALUMÍNIO TIPO CA06IRINMA 9f.1M OMT

PERf IL U ALUMÍNIO ACABAMENTO VIDRO
REFORÇADO W.«M CMT

PORTA DE PIVO VIDRO TEMPERW50 INCOLOR
IWílM 210X100MT COM Kff E FERRAGE

PORTA DE CORRER VIDRO TEMPERW30.
QUATRO FOLHAS INCOLOR 1WM210X200MT

OIN^RSOS (lom

RS S 7000030KTT RS 190000007 DfVERSOS

RS 6 30000RS 2100030KIT0006 Dft^RSOS aiumtfx

RSM39100RSS990I90hC011 DIVERSOS prôpío

RS S9.00 RS 483 007PC0015 DIVERSOS ●lumei

RS 350 00RS 50 007PCCD16 DIVERSOS dm

R$ tOeCDOORS 300,000017 DIVERSOS 12 UNon

RS 34 000 00RS 1 7Q0.CODIVERSOS 20IW0018 dm

RS 59.00 RSieeaooPUXAOOR DUPLO TUBULAR AÇO INOX ENTRE
FUROS DE 20OMM COMPRIMENTO 300MM

ROLDANAS PARA PORTAS EM POLÍMERO

DIVERSOS 32 LW0019 dm

RS 6.90 RS 628 00DIVERSOS0021 bAjit)»» 120 UN

RS aso 00 RS 14 000.000022 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6ÍAMPARA
REPOSIÇAO OE JANELAS DE CARROS E
ÔNIBUS ESCOLARES (INSTALADO}

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM PARA
REPOSIÇÃO DÊ PORTAS (INSTMADO)

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8JAM PARA
REPOSIÇÃO DE JANELAS E PORTAS DE
MAQUINAS (INSTALADO)
JANELAS 120X100MT INCOLOR VIDRO 8IAM
COM ALUMÍNIO, INCLUSO INTALAÇAO
JANELAS 1S0X100MT (NCOLORVIOROBfMI
COM ALUMÍNIO INCLUSO INSTALÇAq

DIVERSOS 40 Mdm

RS 400.00 RS 16000 00DIVERSOS 40 MC023 dm ndro»

60M RS 35000 RS 21 000 00C024 DIVERSOS dm 'ndfot

oces RSiaoooooDIVERSOS dm vid>D» 30 UN RS 60000

0026 RS21 000 00DIVERSOS 30 UN RS ICO 00om vidree
1



V. DO N FONSECA

mr barra Ti®oQ(iy^oooEAUAitf«o
5XSiíSM®íT

asa TRIlW5WERtôR«.UM!N10JANElABt.lNDEX DIVERSOS
V«5R0

0Q?9 TRILW) 8UI^R!0R AtlSklWW JANELA

DIWRSOS

Dft^RSOS
W.WOEX snoRO wt

^PC R$210,C» R$ 4 200,00

20 PC RS2«»00aiumsi RS 120 DO

^PC RS500000RS 250,00aAjmex

TOTAL DO VENCEDOR RS 175.378.00

íi
Por ser verdade, dato e assino.

/

Empresa V. DO N FONSECA

Proprietário; vitoríno DO nascimento fonseca,.

it

fe.
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Municipal. Ifi APOSTiLAMENTO AO CONTRATO NS 118/2025- PREGÃO
ELETRÔNICO N° 90001/2025-SRP

Publicado por: ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7c9e3dfa8d01f0029dalla3b4ecl5372 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2024

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 118/2025.EXTRATO DE CONTRATO N2 372/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com

sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43, Bairro São

Francisco. São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNP):

06.079.583/0001-74, neste ato representado peio SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
ns ***.*11.753-**, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato celebrado com a

empresa; JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINA LTDA-EPP,
inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas - CNPJ sob o n^

CNPJ NO 36.789.339/0001-66, sediado(a) na AV. GOVERNADOR LUIS
ROCHA N® 163, BAIRRO: POTOSl, CEP:65.800-000, em Balsas/MA,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr.
jOCIMAR RIBEIRO FEITOSA, portador do CPF n^ ***.*89,413-**, tendo por

objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos

das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N9. 90001/2025; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N5 146/2024 - SRM, para alterar a Cláusula

Nona - Adequação Orçamentária, do reajuste da dotação
orçamentária, ACRESCENTANDO a dotação orçamentária:

Órgão:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO MANGABEIRAS;
Unidade: 10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MDE; Dotação:

12.361.0251.2-022 - Manutenção de Merenda Escolar Ensino

Fundamental; Natureza da Despesa: 3.3.90.30,00,00  - Material de
Consumo: Fonte de Recursos: 550 - Transferências do Salário Educação.

500- Recursos Não Vinculados de impostos, passando a vigorar com as

mencionadas alterações na dotação orçamentária a Cláusula Décima

Quarta - Dotação Orçamentária, proceda-se,»?^

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 03 de 4^'^'
s de empenho.

K
S

EXTRATO DE CONTRATO N® 372/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; V. DO N. FONSECA  - ME. CNPJ:

25.096.610/0001-61. Valor R$ 40.030,50 (quarenta mil e trinta reais e

cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição
de vidros, janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para

atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e787dce314ac89a7393f239380a8d464

EXTRATO DE CONTRATO NS 373/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 373/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ:
25.096.610/0001-61. Valor R$ 86.011,00 (oitenta e seis mi! e onze

reais). OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de vidros,
janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de junho de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

r .
MANG^WHIRAP-* llí.MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

CNPJ/MF; 06.651,616/0001-09.
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA

CPF N“ *** *11.753-**

O

y

\RITO ROCHAPublicado por: CAMÍl

Código identificador: db3b995061efad08e6480f63ccfc7271Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 498038440el4f0fc494cd4fa2cc78d52

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO NS 119/2025- PREGÃO
ELETRÔNICO N' 90001/2025-SRPEXTRATO DE CONTRATO N9 374/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 374/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ:

25.096.610/0001-61. Valor R$ 49.336,50 (quarenta  e nove mil,
trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros.
Incluso Instalação e manutenção, para atender as Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

PREGÃO ELETRÔNICO N« 90001/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2024

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N® 119/2025.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com

sede administrativa situada a Praça da Família, n. 43, Bairro São

Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ:
06.079.583/0001-74, neste ato representado pelo SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
n® ***.*11.753-**, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato celebrado com a

empresa: MULTIPEÇAS COSTA LTDA, CNPJ: 05.396.138/0001-75.
sediada na AV. RODOVIÁRIA N“ 180, BAIRRO: SÃO FRANCISCO.

CEP:65.840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. MARCOS

FABIO GOMES COSTA, portador do CPF n® ***.*43.873-**, tendo por
objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90001/2025; PROCESSO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ee4b077e4648578dll720c4a65bc0291

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

^ ::nr capo DCITALV£N1 *:TiiTili



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOSCRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRAÍ^O/^

f'p.M V
® Fl8. Ê ̂  I J

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

r««biilho é noM« mnrcA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
V

CONTRATO DE AQUISIÇÂ AÇAO DE SERVIÇOS
N“ 374/2026, QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA V. DO N. FONSECA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n'’ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa V. DO N. FONSECA - ME, inscrita no CNPJ/MF: 25.096.610/0001-

61, sediada na Rua Goias do Norte, n° 04, Centro, Feira Nova - MA. doravante designada

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Vitorino do Nascimento Fonseca, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 2963127 SSP/PA, e CPF n*^ 584.719.102-25. tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n° 034/2026 e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pegrão

Eletrônico n° 014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de vidros,

janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativosestabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNIDQUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

BATEDORES PARA PORTAS
E JANELAS EM PLÁSTICOS

001 UN RS 3.00 RS 75.0025 DM

ESCOVINHA FITA

ESQUADRIAS ALUMÍNIO
JANELA DE VIDRO 5X5 25M

002 RS 24.00 RS 72,003 RL DM

FECHADURAS PARA PORTA
DE CORRER VIDRO EM
POLÍMERO

006 UN STAM RS 79,90 RS 399,505

KIT EM ALUMÍNIO JANELA
DE 120X100MT

007 RS 1.900,0010 KIT ALUMEX RS 190,00

KIT EM ALUMÍNIO JANELA
DE 150X100MT

008 RS 210.00 R$2.100.0010 KIT ALUMEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

wwv.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CR

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS *ÃO PEDRO
C*>pOS CRENTES

Ttifthaího é

MANUTENÇÃO EM PORTAS
E  JANELAS (INCLUSO
MATERIAIS)

01 1 HR R$ 59.90 R$ 2.995,0050 PROPRIO

PERFIL alumínio TIPO
CADEIRINHA 8MM 6MT

015 2 PÇ ALUMEX R$ 69.00 R$ 138,00

PERFIL U ALUMÍNIO
ACABAMENTO VIDRO016 PÇ RS 50,00 R$ 100,002 DM

REFORÇADO 8MM6MT

PORTA DE PIVO VIDRO
TEMPERADO
lOMM 210X100MT COM KIT E
FERRAGE

INCOLOR
017 UN RS 900,00 RS 3.600,004 DM

PORTA DE CORRER VIDRO

TEMPERADO,
FOLHAS INCOLOR lOMM
210X200MT

QUATRO018 UN RS 1.700,00 R$ 8.500,005 DM

PUXADOR DUPLO TUBULAR

AÇO INOX ENTRE FUROS DE
200MM.
300MM

COMPRIMENTO:019 RS 59.00 RS 531.009 UN DM

ROLDANAS PARA PORTAS
EM POLÍMERO

021 UN RS 6.90 RS 276.0040 ALUMEX

VIDRO
INCOLOR

REPOSIÇÃO DE JANELAS DE
CARROS E ÔNIBUS

ESCOLARES (INSTALADO)
TEMPERADO

INCOLOR lOMM PARA
VIDRO

REPOSIÇÃO DE PORTAS
(INSTALADO)

TEMPERADO
6MM PARA

022 M^ DM VIDROS RS 350,00 R$ 3.500,0010

023 RS 400,00M2 DM VIDROS RS 4.000,0010

VIDRO
INCOLOR 8MM PARA

REPOSIÇÃO DE JANELAS E
PORTAS DE MAQUINAS
(INSTALADO)

TEMPERADO

024 RS 350,00 R$ 5.250.00M2 DM VIDROS15

JANELAS I20XI00MT
INCOLOR VIDRO 8 MM COM
ALUMÍNIO,
INTALAÇÃO

INCLUSO
025 UN DM VIDROS RS 600,00 RS 6.000.0010

JANELAS I50X100MT
INCOLOR VIDRO 8 MM COM
ALUMÍNIO.
INSTALAÇÃO

INCLUSO
026 UN DM VIDROS RS 700,00 RS 7.000,0010

BARRA TUBO QUADRADO
DE alumínio 5X5MM 6MT

027 PÇ R$210,00 RS 1.050,005 ALUMEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OÜÜ

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SAO PEDRO
DOS CRENTES
TmMho 4 awoi

TRILHO INFERIOR
ALUMÍNIO JANELA
BLINDEX VIDRO 8MM 6MT

RS 120,00 RS 600,00028 PÇ ALUMEX5

TRILHO SUPERIOR
ALUMÍNIO JANELA
BLINDEX VIDRO 8MM 6MT

029 RS 250,005 PÇ ALUMEX r: lO

0

V. TOTAL

J?VALOR TOTAL: RS 49.336,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. >

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e p<

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.336,50 (quarenta e nove mil, trezentos e trinta

e seis reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

ser

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3390.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da presentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES

_ Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-()0()
Q

www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr^Mlbo ● no«M mnrrii

^ R M

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturai

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota físcal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, cojjfor

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

® Rs. i

4 d' 2 e

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
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termos do art. 25. §7” da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano soj» c

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizaçõesdecorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessaexigência. (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequadfl^vando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem coin^^ílRSO^cia de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação maÍ§^i^^j|dio^aj^(
cofres públicos. í * o

os

®  Fte-6^69. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem>de ̂

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade defábrica para cada

item no momento da entrega.

.0.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.
10.1. A dfiscalização efetuada por Roseíldono objeto

da Silva Conceição, Nomeado pela Portaria n” 013/2026.

da execução sera

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
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preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

a.

í- P. M
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser^rontamente

ip
o

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalh^ei

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo merí

servidores do setor afim.

s

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n‘’ 14.133/2021. art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:
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1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrata^. ífríMís

* Fte.^ 2comissão/servidor especialmeníe designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do ol^to^op.áíaJ

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada foir

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

iferenfik

■I
íaa

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;
11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. muita;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do
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edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111, IV, V. VI e Vll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do fp^^tivb^

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos. í 6H0 °

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplica'^*^'’ ̂
^ Rúb^ ̂

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do capado ait. I55>

da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4® do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
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escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilí«tÊs,
Rübrlimpertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e sera:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013:

12. 16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
w\v\v.saopedrodoscrenies.ma.gov.br

9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSI SÃO PEDRO
DOS CRENTES<e'

V-?»-
Trabuiho « no«M rrwv«

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorida

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso d?*i

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verillcada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n*^ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

Ihto

PRF.FEITUKA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

wwAv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SÃO PEDRO
DOS CRENTES

P.M
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. E VEDADO A CONTRATADA: ^ r w

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financreiF^?- S

14.1.2. Interromper

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado peloscontraentes.

execução contratual sob alegação de inadimplemonto daa

17.1.

18.1.

São Pedro dos Crentes - MA 27 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFRITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
9

www.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SAO PEDRO
DOS CRENTES

Assinado de forma digital por
VDON

FONSECA:250966 FONSECA:2S096610000161
Dados; 2026.06.02 15:51:26
-03'00'

VDON

10000161

● noft«4 marcii

V. DO N. FONSECA-ME
CNPJ: 25.096.610/0001-6!

SR. VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

ROSEILDON

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME

NOME: JikiiA CPF: 6^1.3iLQ. E53 -5^ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA,
Municipal de Saúde.

na

Fiscal de Contratos da Secretariacomo

Art. V - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

AsUntdo de Forma

digital por
—....ROMULOCOSTA

ARRUDA;02823 AftRUDAfl2823065

065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CAfUNE DOS SA

Código identificador: e8be4af9c475c926^

inosc

P. M tf

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

O

PORTARIA N.í’ 014/2026 DE 02 D£ JANESO^J^E 20g.^ ̂

Dispõe de designação, e dá outras providências...

V

PORTARIA N.í! 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal^
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

EN' r no?
Qii

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 19B8 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR â Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art, 29 - ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias tíe janeiro de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab8ô3ehle0dc8b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídenfí/ícador,- c82935f31f3facbdelcba653ad40dB70 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ari. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 12 - designar à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.S51-27 e do RG de n® 976635 SSP./TO,
como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especiaii2ada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemente da sua publicação.

Esta Portaria entra em Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
vigor em 02 de janeiro 2026

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CÊRTÍF.LAOO 0S-ITAU*Ef4t£
E  CARIWBO Í3E TEMPO,â www.famem.org.br 152/156
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DON
CNPJ N® 25.096.610/0001-61

:í

PROPOSTA READEQUADA

ilustríssimo pregoeiro.
PROCESSO: 014/2026
DATA DA ABERTURA: 13/04/2026
EMPRESA: V. DON FONSECA
CNPJ; 25.096.610/0001-61

EMAIL: çass\ oüomcsdeaMrovruniaii.cont
CONTA BANCÁRIA; AG; 0001 -CC; 97387903-9
VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA
PRAZO: 60 DIAS[:
Eu, VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA, CPF; 584.719.102-25. representante legal da empresa:

V. DON FONSECA, CNPJ: 25.096.610/0001-61, venho encaminhar a proposta readequada:

São Pedro dos Crenlcs-MA, 13 de abril de 2026.

V. 00 N. FONSECA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 25.096.610/0001-61 - Endereço: rua goias do norte  - CEP:
6S99500Q - UF: MA ■ Município: Balsas - Teiefone; (99) 98144-0028 

Voiof Tot^

RS 210 00

Vjtior Unliãiio

R5 3.00

QtdeMarca/Fabrícanl»Modelo

DIVERSOS

Cò<S0O Produfo
70 UNdmBATEDORES PARA PORTAS E JANELAS EM

PLÁSTICOS
0001

RJ 2«#OO0RS 24 0010 RLESCOVINHA FITAESOUW3R1AS ALUMiNIO
JANEU OE VIDRO SX5 25M

DIVERSOS dm0003

RS 1^00RS79SO20 LMDIVERSOSFECItADURAS PASiA PORTA OE CORRER
VIORO EM POLÍMERO

Krr EM^UMÍNIO JANELA DE 120X100MT

KIT EM ALUMiNiO JANELA OE 1SOX100MT

MANUTENÇAO em PORTAS E JANELAS
(INCLUSO MATERIAIS}

PERFIL ALUMiNlOTIPO CAOElRINHA QMM 6MT

PERFILUALUMiNlOACABAMENTOVlDRO
REFORÇADO BÍ.1M GMT

PORTA OE PIVÔ VIDRO TEMPERADO INCOLOR
1C»ÍM 210X100MT COM K(T E FÊRRACE

0006

RS570000RJ 1900030KTTDIVERSOS0007

R$630a00RJ 2100030 KITDI\«RSOS aiun«xoooe
RS 11 381,00RSS990I90hpràpfCDA^RSOS0011:

RJ 483 00RJ 69.007PCalumaxDIVERSOS0015

RS 3S0.00RSSOOO7PCDWERSOS Om0016

R$ loecoooRS 900.00120017 DIVERSOS cm

RS 34 000 00RS 1 700.0020 UNPORTA OE CORRER VIDRO TEMPERADO.
QUATRO FOLHAS INCOLOR 10MM 210X200MT

DH^RSOS0018 om

RS 1688 00RJ 59 0032 LmPUXAOOR DUPLO TUBULAR AÇO INOX ENTRE
FUROS OE 200MM. COMPRIMENTO 30CMM

ROLDANAS PARA PORTAS EM POLIMERO

VIDRO TEMPERADO INCOLOR «AM PARA
REPOSIÇÃO OE JANELAS OE CARROS £
ÔNIBUS ESCOLARES (INSTALADO}

VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM PARA
REPOSIÇÃO 0£ PORTAS (INSTALADO)

DIVERSOS dm0(319

RS 990 R$82800120 UNDIVERSOS0021

RS3SCCO RJ 14 000.0040 MDIVERSOS dm vidros0022

RJ 16000 0040 M RS 400.00DIVERSOS dm ndios0023

RS 350 00 R$21000 00GOMDIVERSOS dm \ndrosoce4 VIORO TEMPERADO INCOLOR 8MM PARA
REPOSIÇAO de JANELAS E PORTAS DE
MAQUINAS (INSTALADO}
JANELAS 120X100MT INCOLOR VIORO 8MM
COM ALUMÍNIO. INCLUSO INTMAÇAO

JANEUS 150X100MT INCOLOR ViOROSfJM
COM ALUMÍNIO INCLUSO INSTALÇAO

RJ 1800000RS 600 0030 UN(XCS DIVERSOS dm vidios

RS21 OCX) 00RS 700.0030 UN002B DIVERSOS dm vidros

i



V, DO N FONSECA
CNPJ N« 25.0Qe,eÍ0/ÍK>0mí

IXC7 BARRA nJBOOUAORMXDOE AlUMtNK)
5X5MM6MT

0CC8 TRUHO INTERIOR ALUMtNIO JANELA BLINOEX OWERSOS
VIDRO 8MM 6MT

0C09 TRR,HOSUPERlOR/y.L»4lNK3JANeLA
BLINDEX VK>RO 8MM 6MT

DIVERSOS

CWERSOS

20 PC RS 210,00 RS42OC0O

20 PC R$12000 RS24COOOahjrn«x

WPC RS500000RS 250,00

TOTAL 00 VENCEDOR RS 175 378,00

t

Por ser verdade, dato e assino.

Empresa V. DO N FONSECA

Proprietário: VITORINO DO NASCIMENTO FONSECA,.

í

Si

CD-
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Municipal.
IS APOSTILAMENTO ao contrato Nfi 118/2025- PREGÃO

ELETRÔNICO N® 90001/2025-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 146/2024

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 118/2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. 7c9e3dfa8d01f0029dalla3b4ecl5372

EXTRATO DE CONTRATO N9 372/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 372/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME CNPP
25.096.610/0001-61. Valor R$ 40.030,50 (quarenta mil e trinta reais e

cinquenta centavos). OBJETO; Contratação de empresa para aquisição
de vidros, janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n® 123/2006 TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PARTES; MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com
sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43, Bairro São
Francisco. São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ:
06.079.583/0001-74, neste ato representado pelo SR. ACCIOLY

CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
n2 ***.*11.753-**, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato celebrado com a

empresa: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINA LTDA-EPP,
inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n®
CNPJ N® 36.789.339/0001-66, sediado(a) na AV. GOVERNADOR LUIS

ROCHA N» 163, BAIRRO: POTOSI, CEP:65.800-000, em Balsas/MA

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr.
JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA, portador do CPF n® ***.*89.413-**, tendo por
objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos

das Secretarias Municipais de São Raimundo das Mangabeiras/MA
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90001/2025; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 146/2024 - SRM, para alterar a Cláusula
Nona

- Adequação Orçamentária

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e787dce314ac89a7393f239380a8d464

, do reajuste da dotação
orçamentária, ACRESCENTANDO a dotação orçamentária;

OrgàoiPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO MANGABEIRAS;
Unidade: 10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MDE- Dotação'
12.361.0251.2-022 - Manutenção de Merenda Escolar Ensino

EXTRATO DE CONTRATO NS 373/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 373/2026. PREGÃO ELETRÔNICO i

014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; V. DO N. FONSECA  - ME, CNPI'
25.096.610/0001-61. Valor R$ 86.011,00 (oitenta e seis mil e onze

reais). OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de vidros,
janelas e outros, incluso instalação e manutenção, para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até

Crentes - MA, 03 de junho de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

-K Código identificador: 498038440el4f0fc494cd4fa2cc78d52

N®
Fundamental; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00  - Material de
Consumo: Fonte de Recursos; 550 - Transferências do Salário Educação.
500- Recureos Não Vinculados de impostos, passando a vigorar com as
mencionadas alterações na dotação orçamentária a Cláusula Décima

Quarta - Dotação Orçamentária, proceda-se os ajustes de empenho.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 03 de junh ●V.

MUNICiPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS
CNPJ/MF: 06.651.616/0001-09.
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
CPF N" ***.*11.753-**

MANGABEI^?-

* Fte.ê4<^ ^
>

Publicado por: CAMI
Código identificador: db3b995061efad08e

OUSA BRIJÍ^OCHA
3ccfc727l

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N® 119/2025- PREGÃO
ELETRÔNICO N* 90001/2025-SRP

EXTRATO DE CONTRATO N® 374/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 374/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N® t a
014/2026 . PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2026 CONTRATANTE’ ELETRÔNICO N» 90001/2025-SRP
P refeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® PI^^CESSO ADMINISTRATIVO N<> 146/2024
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V. DO N. FONSECA  - ME, CNPJ;
25.096.610/0001-61. Valor R$ 49.336,50 (quarenta  e nove mil,
trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de vidros, janelas e outros,
ncluso instalação e manutenção, para atender as Secretarias do
●■lunicípio de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
L4.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
17/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
Ia assinatura do contrato em 27/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
>ão Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026. ROMULO COSTA
iRRUDA - Prefeito Municipal.

19 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 119

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

/2025.

MANGABEIRAS/MA
sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43, Bairro São
Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ:
06.079.583/0001-74, neste ato representado pelo SR. ACCIOLY
CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF
pg ***.*11.753-**, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato celebrado com a
empresa: MULTIPEÇAS COSTA LTDA, CNPJ: 05.396.138/0001-75,
sediada na AV. RODOVIÁRIA N° 180, BAIRRO: SÃO FRANCISCO,
CEP:65.840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representadofa) pelo Sr. MARCOS
FABIO GOMES COSTA, portador do CPF n® ***.*43.873-**, tendo por
objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios
automotivos, manutenção preventWa e corretiva üa trota oe veicutos

Rairr^undo das Mangabevras/MA
90001/2075; PROCESSO

, com

das Secretarias Mun\c\pa\s de _São

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídent/ficador; ee4b077e4648578dll720c4a65bc0291

do PRtGÃO ELETROMICO


